
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

Pregão Eletrônico nº 005/2021 Data  de  Abertura:  14/09/2021  às  14:00  no
síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br/

PROCESSO
No: 00401-00008173/2020-14 CÓDIGO UASG: 926314.

Objeto

Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos aƟvos de rede do Ɵpo
Switch  LAN,  incluindo  transferência  de  conhecimento,  suporte  técnico  on-site  e  garanƟa  de  60
(sessenta) meses, para modernização e regularização do parque tecnológico de rede da Defensoria
Pública do Distrito Federal, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

Valor EsƟmado

R$ 934.878,20 (novecentos e trinta e quatro mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte centavos)

Registro de preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

NÃO NÃO TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO POR GRUPO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA O ITEM 9 DO EDITAL)*

Requisitos Básicos:

SICAF ou documentos equivalentes
CerƟdão do conselho Nacional de JusƟça (CNJ)
CerƟdão do Portal de Transparência
CerƟdão NegaƟva dos débitos Trabalhista (TST)
Índices de Liquidez (LG,LC,SG) superiores a 1
PL não inferior a 10% do valor da proposta

Requisitos Específicos:

Atestado de Capacidade Técnica
Demais condições descritas no TR.

* O detalhamento dos  documentos  /requisitos  de habilitação deve ser  consultado na seção do
instrumento convocatório acima indicada

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP Exige Amostra/Dem? Dec.nº 7.174/2010

NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação

até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro
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Pedido de Esclarecimento Impugnações

Até às 19:00, do dia  09/09/2021, para o
endereço: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

Até às 19:00, do dia   09/09/2021, para o
endereço: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

Observações gerais

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO DE R$
5,00 (cinco reais)

Relação dos Itens

Grupo Item Descrição Qde Valor
Unitário Valor Total

01

01

Switch  de  acesso,  48  portas  10/100
/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas)
portas  1000BASE-X  SFP,  transferência  de
conhecimento,  suporte  técnico  on-site  e
garanƟa por 60 meses.

55 R$
12.951,00 R$ 712.305,00

02

Switch  de  acesso,  48  portas  10/100
/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas)
portas  10GBASE-X SFP+,  transferência de
conhecimento,  suporte  técnico  on-site  e
garanƟa por 60 meses.

20 R$
11.128,66

R$ 222.573,20

TOTAL R$ 934.878,20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

EDITAL DE LICITAÇÃO SEI nº 68578512

(Processo AdministraƟvo n° 00401-00008173/2020-14)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Defensoria Pública do Distrito Federal,
pessoa  jurídica  de  direito  público  inscrita  sob  o  CNPJ  nº  12.219.624/0001-83,  por  meio  de  sua
Pregoeira Cinthia Maria Santos Domingues de Oliveira e Equipe de Apoio, designados por Portaria nº
231 de 04 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 112 de 06 de agosto de 2021, sediada no Setor de
Indústria  e  Abastecimento -  SIA,  no Trecho nº  17,  Rua  07,  Lote  45,  Brasília-DF,  CEP:  71.200-219,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, recepcionada pelo Decreto Distrital 23.460/2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30
de  outubro  de  2019,  do  Decreto   nº  7.746,  de  05  de  junho  de  2012,  da  Instrução  NormaƟva
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018,  Decreto  Distrital  nº  35.592/2014,  Lei  Distrital  nº  4.611/2011,  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.
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Data da Sessão:  14/09/2021

Horário: 14:00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
equipamentos aƟvos de rede do Ɵpo Switch LAN, incluindo transferência de conhecimento, suporte
técnico  on-site  e  garanƟa  de 60  (sessenta)  meses,  para  modernização e  regularização  do parque
tecnológico de rede da Defensoria Pública do Distrito Federal,  conforme especificações constantes
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências conƟdas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto  descritas  no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as úlƟmas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Defensoria Pública do Distrito Federal para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 48901

Fonte: 320

Programa de Trabalho: 03.122.6211.3030.9629

Elemento de Despesa: 44.90.52.64

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síƟo
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação,  devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, recepcionada pelo Lei Distrital nº 4.611/2011.

4.2. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 ou
naquelas previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/1992.;

4.2.5. Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. EnƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.2.8. Nos termos do art. 5º do Decreto Distrital nº 39.978, de 25 de julho de 2019, é
vedada a  contratação de pessoa jurídica  na qual  haja  administrador  ou sócio com poder  de
direção, familiar de:

a) detentor  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  que  atue  na  área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou enƟdade.

4.2.9. Para  os  fins  do  disposto  neste  item,  considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
segundo grau (Súmula Vinculante/STF nº 13 e art. 8º, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011 e demais alterações);

4.3. Como condição para parƟcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos  itens  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens  em que a  parƟcipação não for  exclusiva para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.3.4. Que  inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
NormaƟva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produƟva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da ConsƟtuição Federal;

4.3.8. Que os  serviços  são prestados por  empresas  que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaƟcamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.

5.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e valor total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência:  indicando, no que for aplicável,  o modelo,  prazo de validade ou de
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garanƟa.

6.1.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.2. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas distrital, quando parƟciparem de licitações públicas;

6.5.1. O descumprimento das  regras  supramencionadas pela  Administração por  parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e do Distrito Federal
e, após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
ConsƟtuição;  ou  condenação dos agentes  públicos  responsáveis  e  da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em
senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas parƟciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos  e,  após isso,  será
prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaƟcamente.

7.13. Encerrada a fase compeƟƟva sem que haja a prorrogação automáƟca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persisƟr  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado
para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à
Receita  Federal,  do  porte  da  enƟdade  empresarial.  O  sistema  idenƟficará  em  coluna  própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  parƟcipantes,  procedendo  à  comparação  com  os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
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7.26. Havendo eventual  empate entre propostas  ou lances,  o  critério de  desempate será
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27. PersisƟndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em  condições  diferentes  das
previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo
esƟpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),  desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços de mercado.

8.3. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísƟcas do material ofertado, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  perƟnentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior  envio pelo sistema eletrônico,  sob pena de não
aceitação da proposta

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipóteses  em que o  Pregoeiro  não aceitar  a  proposta  e passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.8. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das
condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos
AdministraƟvos - CADICON, manƟdos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  subsƟtuição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

9.1.2.2. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
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de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de parƟcipação.

9.1.4. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação do licitantes será verificada
por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  NormaƟva
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uƟlização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o  licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números  de  documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerƟficado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
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limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta  Comercial  da  respecƟva sede,  acompanhado de documento comprobatório  de seus
administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecƟva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade
Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  jusƟça  do  trabalho,
mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relaƟvo ao domicílio ou
sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

9.9.6. Para  as  empresas  com  sede  e/ou  domicílio  fora  do  Distrito  Federal,  cerƟdão
NegaƟva de Débitos  ou cerƟdão posiƟva com efeito  de negaƟva,  emiƟda  pela  Secretaria  de
Estado  de  Economia  do  Distrito  Federal-SEEC/DF,  em plena  validade,  que  poderá  ser  obƟda
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF);

9.9.7. Caso o  licitante seja  considerado isento dos tributos  estaduais  relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira

9.10.1. CerƟdão  negaƟva  de  falência   expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica;

9.10.2. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
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proposta;

9.10.2.1. No  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.2.2. É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.10.3. A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
AƟvo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor esƟmado da
contratação ou do item perƟnente.

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação  de  apƟdão  para  a  prestação  dos  serviços  em  caracterísƟcas,
quanƟdades  e  prazos  compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  perƟnente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterísƟcas mínimas:

9.11.1.1.1. No  mínimo  30%  do  quanƟtaƟvo  de  equipamentos  do  Ɵpo  switch
previstos no Termo de Referência;

9.11.1.1.2. Não serão aceitos atestado(s) emiƟdo(s) pela própria empresa ou por
empresa do mesmo grupo empresarial;

9.11.1.1.3. Deverá  apresentar  documentação,  emiƟda  pelo  fabricante,  que
comprove  a contratação da garanƟa de 60 (sessenta) meses para todos os produtos,
em nome da Defensoria Pública do Distrito Federal;

9.11.1.1.4. Deverá apresentar ainda, documentação que comprove a autorização
do fabricante, para a prestação dos serviços de suporte técnico;

9.11.1.1.5. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica
quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante
ao deste instrumento, na quanƟdade mínima prevista no subitem 16.1.8 do Termo
de Referência;

9.11.1.1.6. Os  atestados  deverão  conter  a  idenƟficação  do  órgão  da
Administração Pública ou empresa emitente, a idenƟficação do contrato exƟnto ou
vigente de prestação de serviços e a discriminação dos serviços executados.
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9.12. As empresas deverão, ainda, apresentar, conforme exigido no Termo de Referência:

9.12.1. Declaração que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da
Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
art.  3º  da  Lei  no  8.666/1993,  estabelece  a  implementação  de  critérios,  práƟcas  e  ações  de
logísƟca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares ou apresentar documento probatório
(atestado, declaração, cerƟficado, registro, credenciamento, etc) emiƟdo por Órgãos Públicos de
qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental.

9.12.2. A ausência do documento do subitem acima, não implicará na INABILITAÇÃO  do
licitante  vencedor,  entretanto  este  não  poderá  alegar  desconhecimento  da  legislação  e  das
condições e grau de dificuldade existentes para eximir-se das obrigações assumidas. 

9.12.3. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiƟmidade dos atestados apresentados,  apresentando, dentre outros  documentos,  cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

9.13. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, recepcionada pelo Lei Distrital nº 4.611/2011, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperaƟva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de jusƟficaƟva.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se  outra microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade cooperaƟva com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa,  daƟlografada ou digitada,  em uma via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a úlƟma folha ser assinada e as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

SEI/GDF - 68578512 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

13 of 19 31/08/2021 20:04



10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo,
Ɵpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser  expressos  em moeda corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1.  Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes úlƟmos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaƟvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempesƟvidade  e  a
existência  de  moƟvação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  moƟvada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três
dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde
logo,inƟmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusceơveis  de
aproveitamento.

11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,
situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o
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licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a  regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Será  exigida  a  prestação  de  garanƟa  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes do Termo de Referência.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Será exigida garanƟa contratual dos bens fornecidos na presente contratação, conforme
prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. AlternaƟvamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  enƟdade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante  correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou do  instrumento  equivalente,  emiƟda à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no edital e seus
anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arƟgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos
79 e 80 da mesma Lei.
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16.4. O  prazo  de  vigência  do  Contrato  será  de  12  (doze)  meses  conforme  previsão  no
instrumento contratual ou no termo de referência..

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idenƟficar
possível  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  enƟdade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não esƟver inscrito no SICAF,  este deverá proceder ao seu cadastramento,  sem
ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da
ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese  de o  vencedor  da licitação não comprovar  as  condições de habilitação
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em  senƟdo  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os  critérios  de  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão  previstos  no  Termo  de
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As  regras  acerca  das  condições  do  pagamento  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete  infração  administraƟva,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não  assinar  o  termo de  contrato  ou  aceitar/reƟrar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não manƟver a proposta;
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21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão
aplicadas  as  penalidades  estabelecidas  no  Decreto  26.851,  de  23  de  maio  de  2006,  e  alterações
posteriores,  que  regula  aplicação  de  sanções  administraƟvas  das  Leis  Federais  nº  8.666/1993  e
10520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal.

21.4. A  aplicação  das  sanções  de  natureza  pecuniárias  e  restriƟvas  de  direito  pelo
cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes, bem como pela
práƟca  das  condutas  Ɵpificadas  nos  arts.  81,  86,  87  e  88  da  Lei  8.666/93  e  arƟgo  7º  da  Lei
10.520/2002,  também  obedecerão  às  prescrições  do  Decreto  Distrital  26.851/2006  e  alterações
posteriores.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes  da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo
e-mail:  licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, ou por peƟção dirigida ou protocolada no endereço SIA
Trecho 17 Rua 7 Lote 45, Brasília - DF.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  02 (dois)  dias  úteis  contados  da  data  de
recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

22.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os parƟcipantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A  Defensoria  Pública  do  Distrito  federal  poderá  revogar  este  Pregão  por  razões  de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perƟnente e suficiente
para jusƟficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oİcio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

23.1.2. As  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
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procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que Ɵver suportado no cumprimento do contrato.

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à  autoridade superior,  em qualquer fase  desse Pregão,
promover diligência desƟnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior  de  informação  ou  de  documentos  que  deveriam  ter  sido  apresentados  para  fins  de
classificação e habilitação.

23.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
(art. 47 do Decreto n° 10.024/2019).

23.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.5. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro
dia  úƟl  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.

23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.9. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

23.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.14. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  www.defensoria.df.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obƟdos  por  e-mail:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, nos dias úteis, no horário das 13:00 horas às 19:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administraƟvo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

23.15. Fica proibida o  uso de mão de obra  infanƟl,  sob pena de rescisão do contrato e  a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

23.16. Nos termos da Lei  Distrital  nº  5.448/2015,  regulamentada pelo  Decreto  Distrital  nº
38.365/2017, é estritamente proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório, relaƟvo às

SEI/GDF - 68578512 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

18 of 19 31/08/2021 20:04



hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua uƟlização ensejar a rescisão
do ajuste e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

23.17. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (0XX61) 2196-4387 ou por e-mail: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

23.18. Havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a  Ouvidoria  de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

23.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.19.1. ANEXO I - Termo de Referência (66416935)

23.19.2. ANEXO II – Minuta Termo de Contrato (68567341)

23.19.3. ANEXO III - Das Penalidades (68578678)

23.19.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
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DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

 

Coordenação de Inovação, Tecnologia da Informação e Comunicação

 

Histórico – Revisões

Data Versão Descrição

22/07/2021 3.0 Revisão do documento

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

INTRODUÇÃO

O presente Termo de Referência tem por obje�vo descrever os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para subsidiar o processo
licitatório, demonstrando sua viabilidade e conveniência. Seu conteúdo dependerá da natureza da Solução de TI a ser licitada, sendo mais complexo e minucioso
na medida em que a contratação assim exigir. Ele será elaborado com base nas informações constantes do Estudo Técnico Preliminar.

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos a�vos de rede do �po Switch LAN, incluindo transferência de conhecimento,
suporte técnico on-site e garan�a de 60 (sessenta) meses, para modernização e regularização do parque tecnológico de rede da Defensoria Pública do Distrito
Federal, bem como demais requisitos especificados no Termo de Referência.

1.2 Todos os itens serão contratados conforme condições, quan�dades, exigências e especificações técnicas estabelecidas neste instrumento.

 

2 – JUSTIFICAVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Mo�vação da contratação 
       2.1.1. A solução de conec�vidade para rede local atualmente em uso na DPDF sede e unidades NAJ's, além de estar obsoleta, deixou de ter suporte técnico
desde janeiro de 2016. Também deve ser observado que a solução teve decretada sua descon�nuidade de comercialização pelo fabricante Enterasys Networks,
implicando na inexistência de qualquer con�nuidade de reposição de peças ou suporte técnico do fabricante para os equipamentos em uso na DPDF sede e
unidades NAJ's, elevando o risco de indisponibilidade dos serviços de conec�vidade das redes locais, podendo ocasionar a indisponibilidade de acesso aos
sistemas estratégicos e consequentemente uma paralisação de todas a�vidades da DPDF que dependam dos recursos de TI que são acessados através da rede
local. 
      2.1.2. A contratação de uma nova solução de conec�vidade para rede local permi�rá que a área de TI mantenha a con�nuidade e disponibilidade aos
sistemas e serviços de TI, bem como garan�r sua atualização tecnológica, mi�gando os riscos de incidentes de segurança e proporcionar maior celeridade na
resolução de problemas ocasionados por falhas em equipamentos de rede. 
       2.1.3. Desse modo, a solução de Segurança de Conec�vidade Redes deverá contemplar os seguintes itens:

55 (cinquenta e cinco) Switches de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 1000BASE-X SFP, transferência de
conhecimento, suporte técnico on-site e garantia por 60 meses;
20 (vinte) Switches de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 10GBASE-X SFP+, transferência de conhecimento, suporte
técnico on-site e garantia por 60 meses;

Todos os switches e seus acessórios, inclusive transceivers, deverão ser novos, de primeiro uso, do mesmo fabricante e guardar total compa�bilidade entre si.

2.2. Bene�cios diretos e indiretos que resultarão da contratação

         2.2.1. Melhor atendimento ao cidadão e usuários da DPDF; 
         2.2.2. Melhoria no desempenho dos serviços/sistemas informa�zados; 
         2.2.3. Integridade das informações sob custódia da COOTIC/DPDF; 
         2.2.4. Incremento da segurança do ambiente computacional; 
         2.2.5. Garan�a de atualização tecnológica; 
         2.2.6. Maior celeridade na resolução de problemas ocasionados por falha técnica nos equipamentos de rede; 
         2.2.7. Manter a con�nuidade e disponibilidade dos sistemas e serviços de TI; 
         2.2.8. Ciclo de vida renovado e com validade de pelo menos mais 5 anos (conforme o previsto na orientação técnica, vinculada à Portaria n° 86, de 24 de
setembro de 2014).

2.3. Relação entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e os obje�vos estratégicos da DPDF 
       2.3.1. Quanto ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC da DPDF, informamos que a demanda está elencada no rol de
necessidades e ações previstas no PDTIC 2019-2021, vigente e em andamento no órgão. Ressaltamos ainda que a aquisição é aderente à LEI COMPLEMENTAR
Nº 828, DE 26 DE JULHO DE 2010, Art. 8º O Distrito Federal presta assistência jurídica por intermédio exclusivo da Defensoria Pública do Distrito Federal, que
exerce as funções de planejar, norma�zar, dirigir, supervisionar, fiscalizar, administrar, coordenar, executar, controlar e avaliar o serviço de assistência jurídica. 
       2.3.2. A contratação também atende aos requisitos das áreas demandantes, no que diz respeito a melhoria da infraestrutura tecnológica da DPDF, que é
essencial na sustentação e disponibilidade de todas a�vidades finalís�cas que a DPDF provê aos cidadãos do Distrito Federal. 
        2.3.3. Conforme a análise do custo total de propriedade, a solução atende aos requisitos tecnológicos levantados. 
       2.3.4. Além disso, as necessidades da DPDF e os parâmetros necessários para esta contratação foram levantados no Estudo Técnico Preliminar da
Contratação – ETPC que foram observados na elaboração deste Termo de Referência.

2.4. Jus�fica�va do quan�ta�vo da contratação 
2.4.1. Os quan�ta�vo solicitados neste Termo de Referência alicerçam-se na análise do ambiente computacional durante a fase do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Critérios ambientais adotados 
2.5.1. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte de produto(s) e material(is) inservível(is) originário(s) da contratação,
recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamentos man�dos pelo respec�vo fabricante ou importador, para fins de sua des�nação final
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Norma�va IBAMA n° 01, de 18/03/2010, da Lei n° 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos,
Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata. 
2.5.2. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/orientacoes_ativos-de-tic-v-4.pdf/view
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/09/2014&jornal=1&pagina=101&totalArquivos=120
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ambiental, de acordo com o art. 225 da Cons�tuição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da Lei n.º 8.666/93 e com o art. 6º da Instrução
Norma�va/SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. 
2.5.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
2.5.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va ROHS (restric�on of certain hazardous
substances), tais como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes).

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

Descrição

3.1. Os bens/serviços da pretensa contratação se enquadram nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002, acolhida no Distrito Federal pelo
Decreto Distrital nº 23.460/2002, haja vista que observam padrões de desempenho e de qualidade de forma concisa e obje�va, com base nas especificações
usuais de mercado. 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo plano de
cargos. 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
3.4. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, conforme disposto no Decreto nº 10.024/2019. 
3.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, em LOTE ÚNICO, conforme definição e
jus�fica�vas con�das neste Termo de Referência.

3.5.1. Optou-se pelo agrupamento em 01 (um)  único grupo indivisível, em observância às similaridades dos itens, o que proporcionará a manutenção da
padronização, a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um único contrato e evitar os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou
mais empresas para a execução do objeto, bem como o fornecimento de materiais incompa�veis, considerando, sobretudo,  a diversificação dos �pos de
fornecedores. Todos os equipamentos, componentes e acessórios farão parte da mesma infraestrutura �sica e lógica, devendo estar totalmente integrados e
trabalhando de forma harmônica entre si e com os demais recursos da infraestrutura. A divisão do objeto em lotes ou grupos traria a possibilidade de soluções
dis�ntas em recursos, funcionalidades e com diferentes formas de operação e configuração, sintaxe de comandos e demais caracterís�cas, gerando uma
complexidade para a exígua equipe técnica do órgão que não se jus�fica tecnicamente.

3.5.2. O não parcelamento do grupo de itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e
visa assegurar:

         a) a ampliação da competitividade;

         b) o gerenciamento realizado pela mesma gestão oferta maior nível de controle pela Administração na execução do objeto do contrato;

         c) maior interação entre as diferentes fases do serviço;

         d) maior facilidade no cumprimento e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do trabalho;

         e) economia de escala, numa redução de preços a serem pagos pela administração.

4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A presente contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, observando os disposi�vos legais, notadamente os princípios da (o): 
       a) Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; 
       b) Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
       c) Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
       d) Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
       e) Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001; 
       f) Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; 
       g) Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012; 
       h) Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
       i) Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018; 
       j) Decreto nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; 
       k) Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 04, de 11 de setembro de 2014; 
       l)Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 05, de 27 de junho de 2014; 
       m) Instrução Norma�va SEGES/MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017; 
       n) Instrução Norma�va SISP/ME nº 01, de 04 de abril de 2019; e demais legislações per�nentes e, ainda, pelo estabelecido no presente documento e seus
anexos.

5 - Bens e/ou Serviços

Item Bem/Serviço Quan�dade

1. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 1000BASE-X SFP, transferência de conhecimento,
suporte técnico on-site e garan�a por 60 meses; 55

2. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 10GBASE-X SFP+, transferência de conhecimento,
suporte técnico on-site e garan�a por 60 meses; 20

6 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

A aquisição de switches com funcionalidade PoE (Power Over Ethernet) se fundamenta no fato de que atualmente toda a rede de telefonia da DPDF u�liza a
tecnologia VOIP, sendo alimentados elétrica e logicamente pela rede de dados da DPDF. Além dos telefones IP em todas as unidades, a DPDF também u�liza
Access Points com portas PoE em sua rede wi-fi.

Os equipamentos com portas 10Gbps SFP+ são necessários para as conexões com os servidores de rede instalados em todas as unidades da DPDF, que
proveem serviços locais essenciais ao funcionamento do órgão, bem como para uplink de rede em algumas unidades que possuem uma quan�dade maior de
usuários, que demandam um maior tráfego de rede local, bem como uma maior quan�dade switches interligados.
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Todos equipamentos e acessórios devem possuir garan�a pelo período de 60 (sessenta) meses, a contar da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo,
contratado junto ao fabricante da solução em nome da Defensoria Pública do DF.

A CONTRATADA deverá comprovar a aquisição da garan�a junto ao responsável da DPDF no website do fabricante, abrangendo todos os equipamentos e
so�ware(s) da solução. A entrega da garan�a técnica do fabricante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA na prestação de suporte on-site da solução.

A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no fabricante dos produtos sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação
por parte da CONTRATADA. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas.

A Contratada deverá prestar suporte técnico on-site pelo período de 60 meses, a contar da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, de acordo com os
Níveis Mínimos de Serviço definidos neste Termo de referência.

A CONTRATADA deverá fornecer os manuais de usuário e demais documentação técnica referente aos produtos ofertados no idioma português ou inglês.

A Contratada deverá realizar Transferência de Conhecimento, sem custos adicionais, aos profissionais de TIC da DPDF, atendendo os seguintes requisitos:

Repasse de conhecimento, no formato hands-on, apresentando a sintaxe de comandos, principais funcionalidades e recursos dos produtos fornecidos nos itens
1 e 2 da presente contratação, bem como as melhores práticas e características no uso dos equipamentos;
Não serão abordados de forma aprofundada, conceitos teóricos ou práticos acerca de arquitetura e topologia de redes, roteamento, controle de tráfego, etc.,
uma vez tratar-se apenas de detalhar os recursos, funcionalidades e sintaxe de comandos relacionados aos produtos ofertados;
A transferência de conhecimento deverá ter duração mínima de 12 horas, sendo 04 horas por dia, a ser realizada nas dependências da Contratante e atender até
05 (cinco) servidores da COOTIC a serem definidos pela Defensoria Pública do DF;
A ementa definitiva, com os tópicos relativos aos recursos e funcionalidades a serem abordados, serão definidos em reunião de alinhamento, a ser realizada
após a contratação e aprovada pela COOTIC;
Caso seja de interesse da Contratante, especialmente se ainda estiverem em vigor as restrições impostas pela pandemia do coronavírus, a transferência de
conhecimento poderá ocorrer em formato virtual, por meio de software de videoconferência a ser disponibilizado pela contratada.

6.1. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 1000BASE-X SFP 
6.1.1 A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e acessórios fornecidos. 
6.1.2. A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo este vir acompanhado dos devidos acessórios para tal. 
6.1.3. Possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 100V-240V, 50/60 Hz, com detecção automá�ca de tensão e frequência. 
6.1.4. Suportar fonte de alimentação redundante interna ou externa, montável em rack, com altura máxima de 1U. 
6.1.5. Cada equipamento deverá ser entregue em conjunto com, no mínimo, 01 cabo de stacking, com mínimo de 01 metro, devendo ser do mesmo fabricante e
totalmente compa�vel com os switches ofertados.

6.1.6. Cada equipamento deverá ser entregue com, no mínimo, 02 (dois) Transceivers SFP 1000BASE-SX Mul�modo 550m 850nm conector duplex LC do
mesmo fabricante e totalmente compa�vel com os switches ofertados.

6.1.7. Implementar Power over Ethernet (PoE) segundo o padrão IEEE 802.3af em todas as portas 1000Base-T, com no mínimo 740W de potência disponível
para disposi�vos PoE através de fonte interna. 
6.1.8. Implementar Power over Ethernet Plus (PoE+) segundo o padrão IEEE 802.3at em todas as portas 1000Base-T, com no mínimo 720W de potência
disponível para disposi�vos PoE através de fonte interna. 
6.1.9. Possuir, no mínimo, 176 Gbps de Switch Fabric. 
6.1.10. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes, de no mínimo 120 Mpps u�lizando pacotes de 64 bytes. 
6.1.11. Detecção automá�ca MDI/MDIX em todas as portas 10/100/1000BASE-T RJ-45. 
6.1.12. Deverá permi�r o gerenciamento e configuração do equipamento via console, telnet, ssh com controle de acesso através de usuário e senha com
múl�plos níveis de privilégio (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos). 
6.1.13. Possuir 48 portas 10/100/1000BASE-T a�vas simultaneamente, com conector RJ-45. 
6.1.14. Possuir, ao menos, 02 (duas) portas 1000BASE-X SFP, devidamente licenciadas e a�vas simultaneamente, devendo um mesmo slot suportar interfaces 1
Gigabit Ethernet 1000BASE-SR, 1000BASE-LR, 1000BASE-ER. Não será permi�da a u�lização de conversores externos. 
6.1.15. O equipamento deve suportar o agrupamento lógico (gerência por um único IP) das unidades instaladas. 
6.1.16. Deverá possuir interface de empilhamento de no mínimo 10 Gbps (20 gigabits por segundo, Full Duplex), não podendo esta interface fazer parte das 48
(quarenta e oito) interfaces 1000BASE-T do equipamento, com todos acessórios necessários ao seu funcionamento inclusos. 
6.1.17. Deverá permi�r o espelhamento do tráfego de pelo menos uma interface (fluxos de entrada e saída simultâneos para a interface) em uma outra
interface, para coleta de dados com a u�lização de probes ou analisadores de protocolo externos ao equipamento. 
6.1.18. Deve ser possível mesclar em uma mesma pilha com equipamentos que não implementem PoE. 
6.1.19. A Memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do Sistema Operacional simultaneamente, permi�ndo que seja
feito um upgrade de So�ware e a imagem anterior seja man�da. 
6.1.20. Todas as interfaces ofertadas devem ser wire-speed e non-blocking. 
6.1.21. Deve armazenar, no mínimo, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC. 
6.1.22. Suportar no mínimo 32 rotas está�cas e 200 rotas dinâmicas para IPv4 e IPv6. 
6.1.23. Implementar agregação de links conforme padrão IEEE 802.3ad ou IEEE 802.1ax. 
6.1.24. Possuir homologação da ANATEL, válida, na fase de habilitação do pregão. 
6.1.25. Implementar jumbo frames em todas as portas ofertadas, com suporte a pacotes de até 9216 Bytes. 
6.1.26. Implementar IGMP v1, v2 e v3 Snooping. 
6.1.27. Implementar DHCP Relay, com a criação de pelo menos 8 (oito) instâncias e o mínimo de 2 (dois) servidores por instância.

6.1.28. Implementar DHCP snooping ou funcionalidade similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede. 
6.1.29. Implementar DHCP Client.

6.1.30. Implementar Spanning-Tree (IEEE 802.1d), Rapid Spanning Tree (IEEE 802.1w), Mul�ple Instance STP (802.1s) e PVST+. 
6.1.31. Implementar a configuração de Mul�ple Spanning Tree Protocol, com suporte a, pelo menos, 4 domínios. 
6.1.32. Possibilitar a coleta de esta�s�cas de tráfego baseada em VLANs IEEE 802.1Q e double-tagged VLANs IEEE 802.1ad. 
6.1.33. Implementar MAC Based VLAN.

6.1.34. Implementar IEEE 802.1ab Link Layer Discovery Protocol (LLDP). 
6.1.35. Implementar, no mínimo, os protocolos de roteamento IP: RIP v2, OSPF v2 e OSPF v3.

6.1.36. Deve implementar Dual Stack, ou seja, IPv6 e IPv4, simultaneamente.

6.1.37. Implementar TACACS+. 
6.1.38. Implementar auten�cação RADIUS com suporte a RFC 2866 e RFC 5176. 
6.1.39. Possuir Telnet client and server segundo a RFC 854. 
6.1.40. Implementar os seguintes grupos de RMON através da RFC 1757: History, Sta�s�cs, Alarms e Events. 
6.1.41. Deve implementar RMON segundo a RFC 2819. 
6.1.42. Suportar múl�plos servidores Syslog. 
6.1.43. Implementar ajuste de clock do equipamento u�lizando NTP ou SNTP.
6.1.44. Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2, v3. 
6.1.45. Implementar cliente e servidor SSHv2. 
6.1.46. Implementar cliente e servidor SFTP. 
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6.1.47. Implementar gerenciamento via interface web. 
6.1.48. Implementar funcionalidade que permita sua autoconfiguração através dos protocolos DHCP ou TFTP, permi�ndo o provisionamento em massa com o
mínimo de intervenção humana. 
6.1.49. Implementar Rate limi�ng de entrada em todas as portas. 
6.1.50. Implementar a RFC 2474 DiffServ Precedence.

6.1.51. Implementar QoS (Qualidade de Serviço) com base nos padrões IEEE 802.1p e DSCP.

6.1.52. Implementar limitação de número de endereços MAC aprendidos por uma porta, para uma determinada VLAN. 
6.1.53. Implementar travamento de endereços MAC, permi�ndo a adição está�ca de endereços para uma determinada porta ou u�lizando os endereços
existentes na tabela MAC. O acesso de qualquer outro endereço que não esteja previamente autorizado deve ser negado. 
6.1.54. Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, permi�ndo que a porta do switch seja associada a VLAN definida para o usuário no
servidor RADIUS. 
6.1.55. A implementação do IEEE 802.1x deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta VLAN caso este não possua suplicante 802.1x
a�vo, em caso de falha de auten�cação e no caso de indisponibilidade do servidor AAA. 
6.1.56. Implementar auten�cação baseada em endereço MAC, através de RADIUS ou através da base local do switch.

6.1.57. Deverá permi�r a configuração de filtros (ACL) em camadas 2 a 4 por endereço MAC de origem e des�no, endereço IP de origem e des�no e porta
TCP/UDP de origem e des�no, para o tráfego de entrada e de saída simultâneos para todas as interfaces bem como para VLANs permi�ndo a geração de log de
ocorrências em servidor externo (syslog). 
6.1.58. As ACLs devem ser configuradas para permi�r, negar, aplicar QoS, espelhar o tráfego para uma porta de análise, criar entrada de log e incrementar
contador.
6.1.59. Implementar a configuração de telefones IP de forma automá�ca, permi�ndo a detecção do aparelho através do protocolo LLDP e a configuração de
VLAN e QoS para a porta. 
6.1.60. Implementar a configuração de telefones IP de forma automá�ca, permi�ndo a detecção do aparelho através do protocolo LLDP e repasse de
configuração de VLAN para o telefone através do protocolo LLDP-MED. 
6.1.61. Implementar funcionalidade que permita o mapeamento de usuários iden�ficados via IEEE 802.1x e LLDP, provendo informações como endereço MAC,
VLAN e porta �sica.

6.1.62. Deve implementar Policy Based Rou�ng (PBR).

6.1.63. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE).

6.1.64. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas deverão estar inclusas no equipamento e de forma perpétua.

 

6.2. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 10GBASE-X SFP+

6.2.1 A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e acessórios fornecidos. 
6.2.2. A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo este vir acompanhado dos devidos acessórios para tal. 
6.2.3. Possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 100V-240V, 50/60 Hz, com detecção automá�ca de tensão e frequência. 
6.2.4. Suportar fonte de alimentação redundante interna ou externa, montável em rack, com altura máxima de 1U. 
6.2.5. Cada equipamento deverá ser entregue em conjunto com, no mínimo, 01 cabo de stacking, com mínimo de 01 metro, devendo ser do mesmo fabricante e
totalmente compa�vel com os switches ofertados.

6.2.6. Cada equipamento deverá ser entregue com, no mínimo, 02 (dois) Transceiver SFP+ 10GBASE-SR Mul�modo 300m 850nm conector duplex LC do mesmo
fabricante e totalmente compa�vel com os switches ofertados.

6.2.7. Implementar Power over Ethernet (PoE) segundo o padrão IEEE 802.3af em todas as portas 1000Base-T, com no mínimo 740W de potência disponível
para disposi�vos PoE através de fonte interna. 
6.2.8. Implementar Power over Ethernet Plus (PoE+) segundo o padrão IEEE 802.3at em todas as portas 1000Base-T, com no mínimo 720W de potência
disponível para disposi�vos PoE através de fonte interna. 
6.2.9. Possuir, no mínimo, 176 Gbps de Switch Fabric. 
6.2.10. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes, de no mínimo 120 Mpps u�lizando pacotes de 64 bytes. 
6.2.11. Detecção automá�ca MDI/MDIX em todas as portas 10/100/1000BASE-T RJ-45. 
6.2.12. Deverá permi�r o gerenciamento e configuração do equipamento via console, telnet, ssh com controle de acesso através de usuário e senha com
múl�plos níveis de privilégio (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos). 
6.2.13. Possuir 48 portas 10/100/1000BASE-T a�vas simultaneamente, com conector RJ-45. 
6.2.14. Possuir, ao menos, 02 (duas) portas 10GBASE-X SFP+ a�vas simultaneamente, devendo um mesmo slot suportar interfaces 10 Gigabit Ethernet 10GBASE-
SR, 10GBASE-LR, 10GBASE-ER. Não será permi�da a u�lização de conversores externos. 
6.2.15. O equipamento deve suportar o agrupamento lógico (gerência por um único IP) das unidades instaladas. 
6.2.16. Deverá possuir interface de empilhamento de no mínimo 10 Gbps (20 gigabits por segundo, Full Duplex), não podendo esta interface fazer parte das 48
(quarenta e oito) interfaces 1000BASE-T do equipamento, com todos acessórios necessários ao seu funcionamento inclusos. 
6.2.17. Deverá permi�r o espelhamento do tráfego de pelo menos uma interface (fluxos de entrada e saída simultâneos para a interface) em uma outra
interface, para coleta de dados com a u�lização de probes ou analisadores de protocolo externos ao equipamento. 
6.2.18. Deve ser possível mesclar em uma mesma pilha com equipamentos que não implementem PoE. 
6.2.19. A Memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do Sistema Operacional simultaneamente, permi�ndo que seja
feito um upgrade de So�ware e a imagem anterior seja man�da. 
6.2.20. Todas as interfaces ofertadas devem ser wire-speed e non-blocking. 
6.2.21. Deve armazenar, no mínimo, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC. 
6.2.22. Suportar no mínimo 32 rotas está�cas e 200 rotas dinâmicas para IPv4 e IPv6. 
6.2.23. Implementar agregação de links conforme padrão IEEE 802.3ad ou IEEE 802.1ax. 
6.2.24. Possuir homologação da ANATEL, válida, na fase de habilitação do pregão. 
6.2.25. Implementar jumbo frames em todas as portas ofertadas, com suporte a pacotes de até 9216 Bytes. 
6.2.26. Implementar IGMP v1, v2 e v3 Snooping. 
6.2.27. Implementar DHCP Relay, com a criação de pelo menos 8 (oito) instâncias e o mínimo de 2 (dois) servidores por instância.

6.2.28. Implementar DHCP snooping ou funcionalidade similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede. 
6.2.29. Implementar DHCP Client.

6.2.30. Implementar Spanning-Tree (IEEE 802.1d), Rapid Spanning Tree (IEEE 802.1w), Mul�ple Instance STP (802.1s) e PVST+. 
6.2.31. Implementar a configuração de Mul�ple Spanning Tree Protocol, com suporte a, pelo menos, 4 domínios. 
6.2.32. Possibilitar a coleta de esta�s�cas de tráfego baseada em VLANs IEEE 802.1Q e double-tagged VLANs IEEE 802.1ad. 
6.2.33. Implementar MAC Based VLAN.

6.2.34. Implementar IEEE 802.1ab Link Layer Discovery Protocol (LLDP). 
6.2.35. Implementar, no mínimo, os protocolos de roteamento IP: RIP v2, OSPF v2 e OSPF v3.

6.2.36. Deve implementar Dual Stack, ou seja, IPv6 e IPv4, simultaneamente.
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6.2.37. Implementar TACACS+. 
6.2.38. Implementar auten�cação RADIUS com suporte a RFC 2866 e RFC 5176. 
6.2.39. Possuir Telnet client and server segundo a RFC 854. 
6.2.40. Implementar os seguintes grupos de RMON através da RFC 1757: History, Sta�s�cs, Alarms e Events. 
6.2.41. Deve implementar RMON segundo a RFC 2819. 
6.2.42. Suportar múl�plos servidores Syslog. 
6.2.43. Implementar ajuste de clock do equipamento u�lizando NTP ou SNTP.
6.2.44. Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2, v3. 
6.2.45. Implementar cliente e servidor SSHv2. 
6.2.46. Implementar cliente e servidor SFTP. 
6.2.47. Implementar gerenciamento via interface web. 
6.2.48. Implementar funcionalidade que permita sua autoconfiguração através dos protocolos DHCP ou TFTP, permi�ndo o provisionamento em massa com o
mínimo de intervenção humana. 
6.2.49. Implementar Rate limi�ng de entrada em todas as portas. 
6.2.50. Implementar a RFC 2474 DiffServ Precedence.

6.2.51. Implementar QoS (Qualidade de Serviço) com base nos padrões IEEE 802.1p e DSCP.

6.2.52. Implementar limitação de número de endereços MAC aprendidos por uma porta, para uma determinada VLAN. 
6.2.53. Implementar travamento de endereços MAC, permi�ndo a adição está�ca de endereços para uma determinada porta ou u�lizando os endereços
existentes na tabela MAC. O acesso de qualquer outro endereço que não esteja previamente autorizado deve ser negado. 
6.2.54. Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, permi�ndo que a porta do switch seja associada a VLAN definida para o usuário no
servidor RADIUS. 
6.2.55. A implementação do IEEE 802.1x deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta VLAN caso este não possua suplicante 802.1x
a�vo, em caso de falha de auten�cação e no caso de indisponibilidade do servidor AAA. 
6.2.56. Implementar auten�cação baseada em endereço MAC, através de RADIUS ou através da base local do switch.

6.2.57. Deverá permi�r a configuração de filtros (ACL) em camadas 2 a 4 por endereço MAC de origem e des�no, endereço IP de origem e des�no e porta
TCP/UDP de origem e des�no, para o tráfego de entrada e de saída simultâneos para todas as interfaces bem como para VLANs permi�ndo a geração de log de
ocorrências em servidor externo (syslog). 
6.2.58. As ACLs devem ser configuradas para permi�r, negar, aplicar QoS, espelhar o tráfego para uma porta de análise, criar entrada de log e incrementar
contador.
6.2.59. Implementar a configuração de telefones IP de forma automá�ca, permi�ndo a detecção do aparelho através do protocolo LLDP e a configuração de
VLAN e QoS para a porta. 
6.2.60. Implementar a configuração de telefones IP de forma automá�ca, permi�ndo a detecção do aparelho através do protocolo LLDP e repasse de
configuração de VLAN para o telefone através do protocolo LLDP-MED. 
6.2.61. Implementar funcionalidade que permita o mapeamento de usuários iden�ficados via IEEE 802.1x e LLDP, provendo informações como endereço MAC,
VLAN e porta �sica.

6.2.62. Deve implementar Policy Based Rou�ng (PBR).

6.2.63. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE).

6.2.64. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas deverão estar inclusas no equipamento e de forma perpétua.

 

6.3. Níveis Mínimos de Serviço

6.3.1. Os níveis mínimos de serviço de garan�a e suporte técnico on-site pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a par�r da emissão do Termo de
Recebimento Defini�vo, deverão obedecer os seguintes critérios:

 

Cri�cidade Impacto Tempo de Atendimento e Solução

Baixa

Falhas ou atualizações que não comprometam o funcionamento da rede
ou de seus usuários, sem parada de serviços, como instalação de
patches de segurança, atualização de firmware, esclarecimento de
dúvidas e configurações em geral.

Até 02 dias úteis após abertura do
chamado na Contratada

Média Falhas que estejam comprometendo a performance ou qualidade da
rede, com parada parcial de serviços, porém impactando os usuários.

Até 01 dia útil após abertura do
chamado na Contratada

Alta

Falhas severas que estejam impactando o funcionamento da rede ou
acesso de usuários, com parada de serviços, como queima de
equipamentos, portas de rede, uplink, perda de configurações,
instalação de firmwares e/ou patches que estejam interferindo no
funcionamento do equipamento ou da rede da DPDF.

Até 04 horas úteis após abertura do
chamado na Contratada

6.3.2. Caso seja detectada a necessidade de subs�tuição de 01 ou mais equipamentos e/ou acessórios, a efe�vação da troca deve ser realizada em até 01 dia
ú�l (01 x NBD - Nex Business Day) após a confirmação da necessidade pela Contratada.

 

6.4. Da Vistoria

6.4.1. Para o presente processo licitatório, a Vistoria Prévia está dispensada, tendo em vista que não haverá serviço de instalação e configuração inicial dos
equipamentos.

 

6.5. Da Comprovação do Atendimento aos Requisitos Técnicos Mínimos

6.5.1. Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta comercial, a tabela de conformidade técnica, informando onde se encontra, na documentação
técnica dos produtos apresentada pelo Licitante, a comprovação de que os equipamentos ofertados atendem a cada um dos requisitos mínimos estabelecidos,
conforme ANEXO E - TABELA DE CONFORMIDADE TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS.

7 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens adquiridos, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis; 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência, Termo de Contrato, Edital e os termos
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de sua proposta; 
7.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos equipamentos e no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos adquiridos, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, recusando o
pagamento de produtos não entregues de acordo com o contratado; 
7.5. Solicitar os serviços contratados por meio de abertura de chamado junto a CONTRATADA, quando necessário; 
7.6. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do Contrato; 
7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.8. Recusar o pagamento dos serviços que não es�verem sendo prestados de acordo com o contratado; 
7.9. Solicitar, quando julgar conveniente, informações rela�vas à execução contratual, sem que tal a�vidade implique em qualquer responsabilidade da
Fiscalização sobre a ação da CONTRATADA; 
7.10. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento dos serviços contratados, acompanhamento este que não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à contratante ou a terceiros; 
7.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
7.12. Permi�r aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da execução contratual, completo e livre acesso aos locais de
execução, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias, se e quando necessário; 
7.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.14. Exigir o afastamento e/ou subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento
sejam comprovadamente qualificados ou entendidos como prejudiciais, inconvenientes, inadequados ou insa�sfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao
interesse do serviço público;

7.15. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo
e de culpa.

8 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações técnicas, prazos, locais e quan�dades constantes no Termo de Referência; 
8.1.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 
8.1.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do fornecimento ou dos materiais empregados; 
8.1.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento do produto; 
8.1.7. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; 
8.1.9. manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento
da Solução de Tecnologia da Informação; 
8.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.11. Não transferir total ou parcialmente o objeto do Contrato, salvo se expressamente autorizado pelo contratante; 
8.1.12. A CONTRATADA deverá se reunir, quando solicitada, com a CONTRATANTE, para avaliar questões relacionadas ao acompanhamento da execução
contratual, podendo, ambas as partes, respeitados os preceitos é�cos da profissão, interagir, a qualquer momento, para tratar de assuntos referentes ao
desenvolvimento das a�vidades; 
8.1.13. Responsabilizar-se pelo comportamento moral, é�co e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder, integralmente, por todos os danos ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão dos seus empregados; 
8.1.14. Comunicar imediatamente ao gestor do Contrato os eventuais casos fortuitos e/ou de força maior, impedi�vos à perfeita execução contratual; 
8.1.15. Observar, quando do fornecimento dos produtos, as prá�cas de sustentabilidade previstas na Instrução Norma�va no 1, de 19 de janeiro de 2010, no
que couber; 
8.1.16. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela Contratante. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à Contratante o
valor correspondente de acordo com instruções a serem fornecidas; 
8.1.17. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os materiais e equipamentos empregados que
julgar inadequado; 
8.1.18. A CONTRATADA não poderá fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não sejam em absoluto cumprimento ao contrato, exceto
quando expressamente autorizado; 
8.1.19. Fica expressamente vedado à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

8.1.20. Apresentar antecipadamente a relação de técnicos especializados incumbidos da execução dos serviços, com a indicação da qualificação profissional
dos principais membros da sua equipe que irão executar os serviços de manutenção, discriminando o nome, RG e CPF, tendo em vista a necessidade de
credenciamento prévio do pessoal junto a COOTIC; 
8.1.21. Comprovar, sempre que solicitado, que os profissionais responsáveis pela execução do contrato possuem ap�dão técnica para realização dos serviços,
por meio de apresentação de cer�ficações ou equivalente e comprovação de experiência técnica mínima; 
8.1.22. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, a qualquer tempo dentro da vigência contratual, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; bem como, refazer, às
suas expensas, o serviço rejeitado pela requerente quando o mesmo es�ver em desacordo com as especificações técnicas e/ou recomendações do fabricante; 
8.1.23. Apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência das peças/componentes des�nadas à prestação dos serviços de
suporte técnico;

8.1.24. Realizar a entrega dos equipamentos dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

8.1.25. Arcar com todas as despesas de materiais e serviços decorrentes da presente prestação dos serviços, inclusive, transporte, frete, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e quaisquer outros encargos que, por ventura, possam incidir no valor do item a ser fornecido ou manutenido em conformidade com
este Termo de Referência;

8.1.26. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro garan�a ou fiança
bancária, o valor da garan�a deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;

8.1.27. Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço.
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9 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ro�nas de execução

9.1 O recebimento dos equipamentos obedecerá às etapas e eventos descritos na tabela abaixo:
 

Evento Responsável Prazo

Assinatura do contrato Contratada Até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação
desta Defensoria.

Prazo máximo da contratada
para entrega dos equipamentos. Contratada

Em até 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por
igual período no interesse da DPDF, contados a
partir da data da assinatura do contrato pela
contratada.

Período para que a equipe
técnica da DPDF realize os
testes necessários para
aprovação dos equipamentos.

DPDF
Em até 10 (dez) dias corridos A DPDF terá todo
equipamento analisado. Será emitido o Termo
de Recebimento Definitivo.

Início do período relativo à
garantia do objeto. DPDF e Contratada A partir da emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

Fim do período relativo à
garantia. DPDF e Contratada 60 (sessenta) meses após emissão do Termo

de Recebimento Defini�vo.

 

9.2. A DPDF também poderá efetuar consulta junto aos órgãos competentes para cer�ficar a legalidade do processo de importação, se houver.

9.3. A entrega dos equipamentos, a documentação do fabricante e o conjunto de mídias contendo a versão mais recente do so�ware de firmware, se houver,
deverão ser entregues na Sede da DPDF, localizada no SIA (Setor de Indústrias e Abastecimento) Trecho 17 Rua 7 Lote 45 - Guará, Brasília - DF, 71200-219, em
dias de expediente, no horário de 08:00h às 11:00h e de 14:00h às 17:00h.

9.4. O local de entrega poderá ser alterado pela CONTRATANTE, desde que seja comunicado tempes�vamente.

Mecanismos Formais de Comunicação entre a Contratada e a Administração 
9.5. A CONTRATADA ou a fabricante deverá disponibilizar uma infraestrutura de atendimento via telefone, com número em Brasília ou telefone 0800, além de-
mail ou web, para recebimento dos chamados técnicos, bem como profissionais devidamente habilitados e qualificados à prestação de assistência técnica,
durante todo o período de garan�a contratual.

Forma de Pagamento 
9.6. O pagamento será efetuado de acordo com os valores es�pulados no Contrato. 
9.7. Os produtos entregues serão homologados por servidor ou comissão especialmente designada pela autoridade competente no prazo de até 10 (dez) dias
corridos contados da data do recebimento dos produtos que deverá vir acompanhado da Nota Fiscal Correspondente.

Sigilo e Confidencialidade
9.8. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado
conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da DPDF sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento
de indenização por perdas e danos. A CONTRATADA deverá, nesse sen�do, assinar Termo de Confidencialidade, conforme o Anexo B - TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE. 
9.9. Cada profissional deverá igualmente assinar Declaração de Ciência do Termo de Confidencialidade, conforme ANEXO C - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da DPDF ou a serviço desse, salvo se
expressamente autorizado. Deverá assinar ainda Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, conforme ANEXO D - TERMO DE COMPROMISSO DE
MANUTENÇÃO DO SIGILO, declarando estar ciente de que a estrutura computacional disponibilizada pela DPDF não poderá ser u�lizada para fins par�culares, e
que a navegação em sí�os da Internet e as correspondências em meio eletrônico u�lizando o endereço da DPDF ou acessadas a par�r dos seus equipamentos
poderão ser auditadas. Estará declarando ainda total obediência às normas de segurança vigentes ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, na
DPDF.

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela
DPDF mediante Portaria, anotando todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, e atestarão as notas fiscais e/ou faturas apresentadas para fins de pagamento. 
10.2. Os servidores designados como Fiscais obedecerão às disposições de normas e resoluções internas do órgão, assim como do ar�go 30 da Instrução
Norma�va Nº 4 da SLTI/MP, de 11 de setembro de 2014. 
10.3. Conforme inciso I do ar�go 32 da Instrução Norma�va Nº 4 da SLTI/MP, de 11 de setembro de 2014, caberá à fiscalização providenciar elaboração do Plano
de Inserção da CONTRATADA. 
10.4. Conforme inciso III do ar�go 32 da Instrução Norma�va Nº 4 da SLTI/MP, de 11 de setembro de 2014, deverá ser realizada reunião inicial com par�cipação
dos Fiscais do Contrato, do Representante Legal da CONTRATADA e demais intervenientes iden�ficados. 
10.5. Conforme alínea “b” do inciso III do ar�go 32 da Instrução Norma�va Nº 4 da SLTI/MP, de 11 de setembro de 2014, a pauta da reunião mencionada acima
contemplará a entrega, por parte da CONTRATADA, do Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas no presente Termo e na legislação vigente, podendo culminar na rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei no
8.666/93. 
10.7. A CONTRATANTE, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus à mesma, se executado
em desacordo com as especificações estabelecidas em Termo de Referência, no Contrato ou na proposta comercial. 
10.8. Sobre a aceitação dos serviços, os trabalhos serão acompanhados e auditados por profissionais da CONTRATANTE, que se cer�ficarão do atendimento dos
obje�vos definidos e a conformidade com as normas e melhores prá�cas per�nentes. 
10.9. A Comissão Executora do Contrato, de posse de toda a documentação, e após minuciosa verificação e avaliação dos produtos fornecidos pela
CONTRATADA efetuará a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo. 
10.10. Independentemente da aceitação no recebimento, a CONTRATADA deverá garan�r a qualidade do serviço e produtos fornecidos pelo prazo estabelecido
nas especificações e nas condições constantes deste Termo de Referência; obrigando-se a corrigir aquele que apresentar erro ou defeito, no prazo estabelecido
pela CONTRATANTE. 
10.11. Da garan�a do produto: 
10.1.1. A CONTRATADA e/ou a fabricante deverá prestar a garan�a estabelecida nas especificações técnicas constantes nos itens deste termo de referência. 
10.1.2. O período de garan�a passará a contar a par�r da Assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo a ser expedido pelo CONTRATANTE. 
10.1.3. As hipóteses de exclusão da garan�a são as seguintes: Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários. 
10.1.4. Aplica-se subsidiariamente ao Contrato Administra�vo as cláusulas estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei n. 8.070 de 11 de
setembro de 1990. 
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10.12. Descrição dos serviços de garan�a do produto: 
10.12.1. Durante o período de garan�a, deve ser possível realizar a atualização de so�ware para resolução de problemas (correção de bugs); 
10.12.2. Os chamados serão abertos diretamente com a empresa contratada ou a fabricante através de ligação telefônica, website e/ou email. O suporte deverá
operar 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por semana.

11 - Metodologia/Formas de Avaliação da Qualidade e Adequação da Solução às especificações funcionais e tecnológicas

Será verificado se o produto entregue corresponde com o especificado neste Termo de Referência.

12 - Procedimentos para emissão de Nota Fiscal

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento. 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 
Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa. 
Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores
correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em
duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento norma�vo. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) 365 
I = 0,00016438TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13 - Procedimento para aplicação das Sanções

Sanções Aplicáveis

13.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos ar�gos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93 e no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006 e alterações e demais
legislações per�nentes em decorrência de inadimplemento contratual.

13.2 A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.3 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais, conforme art. 4º do Decreto Distrital nº 26.851/2016:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

14 – ESTIMATIVA DE PREÇO

Id Bem/serviço Quan�dade

 

Valor Unitário
Es�mado

Valor Total
Es�mado

1. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 55 R$ 12.951,00 R$ 712.305,00
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1000BASE-X SFP, transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garan�a por 60
meses.

2.
Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas
10GBASE-X SFP+, transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garan�a por 60
meses.

20 R$ 11.128,66 R$ 222.573,20

   TOTAL GERAL
ESTIMADO R$ 934.878,20

 14.1. A pesquisa de preços foi realizada nos termos da legislação vigente, conforme Quadro Comparativo de Preços (Documento Sei 66232587).

 

15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas para viabilizar a aquisição do objeto desta licitação correrão de acordo com o Orçamento da Defensoria Pública do DF, para o exercício de 2021
e exercícios futuros, segundo os dados abaixo:

I.   Unidade Gestora: Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do DF

II.  CNPJ: 09.396.049/0001-80

III. Unidade Orçamentária: 48901

IV. Unidade Gestora: 440905

IV. Programa de trabalho:  03.122.6211.3030.9629 - Modernização e Reaparelhamento da DPDF

V.  Natureza da despesa: 44.90.52

VI. Fonte de Recursos: 320

16 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

REGIME DE EXECUÇÃO (    ) Empreitada ( X ) Preço Global (   ) Preço Unitário

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO ( X ) Global (    ) Por Lote (   ) Por Item

16.1 Critérios de Seleção do Fornecedor 
16.1.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica comprovando a licitante, ter fornecido ou estar fornecendo, no mínimo 30% do quan�ta�vo de
equipamentos do �po switch previstos no presente Termo de Referência, que deve ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
16.1.2 Não serão aceitos atestado(s) emi�do(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 
16.1.3 A DPDF poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de complementar informações ou comprovar a veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica
apresentado(s) pela licitante, quando, poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove
inequivocamente que o fornecimento apresentado no atestado foi executado.

16.1.4 Deverá apresentar toda documentação técnica comprobatória de atendimento às especificações descritas neste Termo de Referência no idioma
português ou inglês.

16.1.5 Deverá apresentar ainda, documentação que comprove a autorização do fabricante, para a prestação dos serviços de suporte técnico. 
16.1.6 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
16.1.7 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
16.1.8 A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto
semelhante ao deste instrumento, na quan�dade mínima prevista no subitem 16.1.1. 
16.1.9 Os atestados deverão conter a iden�ficação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a iden�ficação do contrato ex�nto ou vigente de
prestação de serviços e a discriminação dos serviços executados. 
16.1.10 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17 - Critérios de Seleção

Caracterização da Solução de TI

Compra de equipamentos de rede.

Modalidade de Licitação

Pregão Eletrônico

Tipo de Licitação

Menor preço global

Jus�fica�va para Aplicação (ou não) do Direito de Preferência – Decreto nº 7.174/2010 – Lei complementar nº 123/2006 - Lei 4.611/2011

Não se aplica as hipóteses de subcontratação compulsória do presente objeto, nos termos dos art. 48 da LC 123/2006, art. 4 do Decreto 7.174/2010 e art. 27 da
Lei 4.611/2011 .

Quanto à subcontratação, esta apresenta inviabilidade técnica devido ao serviço em referência exigir uma única infraestrutura �sica e lógica.

Devido à inviabilidade técnica para subcontratação, não será aceito o fracionamento ou subcontratação de qualquer dos itens a serem contratados neste
processo, independente de quan�dade ou �po, uma vez que todos os componentes agregados nesta solução são interdependentes e devem estar vinculados a
uma única infraestrutura �sica e lógica, sob pena de afetar a qualidade, disponibilidade e segurança, trazendo prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
adquirido.

Registre-se que o bene�cio da subcontratação deve ser afastado sob uma das seguintes jus�fica�vas dispostas no § 11, art. 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011:

II – quando for inviável, sob o aspecto técnico;
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III – quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser adquirido, de forma devidamente jus�ficada.

Urge ressaltar que, a divisibilidade do certame por itens corresponde a uma licitação e a um respec�vo contrato, o que não garan�ria maior celeridade e
eficiência às várias etapas procedimentais rela�vas à licitação, a formalização e acompanhamento da execução do contrato, ao controle dos atos processuais,
com reflexos na economia processual e financeira. E, ainda, não atenderia ao princípio da eficiência no sen�do de preservar a elevada necessidade de manter a
qualidade e nível de compa�bilidade e integração da solução ofertada.

Luiz Rigolin ressalta que:

“... a subcontratação deve revelar-se, em princípio e antes de sua materialização, desejavelmente vantajosa para a Administração contratante e o
par�cular contratado, ou no mínimo indiferente para a Administração com relação à contratação mesma, ou seja 'não pior' para o Poder Público que aquela
contratação originária ”

Em suma, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, uma vez admi�da a subcontratação, esta somente pode alcançar parte do objeto
contratado. Inclusive, recentemente esse Tribunal proferiu julgamento no sen�do de que a subcontratação integral do objeto pactuado desnatura o certame
licitatório e jus�fica a apenação do agente que a autorizou. Deste modo, entende-se que não há formas de divisão do objeto que não seja subcontratar uma
outra empresa para atuar no mesmo local e com mesmo objeto, o que contraria veemente os julgados do TCU.

Por todo exposto, fica afastada a possibilidade de subcontratação compulsória, em harmonia com as Decisões n° 2236/2016, 743/2016 e 2943/2010; TCU:
Acordão nº 2763/2013- Plenário.

Jus�fica�va para Contratação Direta

Não se aplica.

Critérios de Habilitação – Qualificação Técnica (Art. 30 – Lei 8.666/93)

Conforme definido no Item 16 do presente instrumento.

Critérios de Aceitabilidade de Preços Unitários e Globais

Todas as especificações técnicas de cada item sejam de capacidade igual ou superior aos especificados neste Termo de Referência.

Os valores ofertados sejam iguais ou inferiores ao valor médio do referido item ou grupo, quando couber.

Critérios de Julgamento e do valor máximo aceitável

Os objetos da pretensa contratação enquadram-se nos termos do parágrafo único do ar�go 1º, da Lei nº 10.520/2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto
Distrital nº 23.460/2002, haja vista que observam padrões de desempenho e de qualidade de forma concisa e obje�va, com base nas especificações usuais de
mercado.

O julgamento das propostas de preços pautar-se-á pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, sendo declarada vencedora a licitante que apresentar o menor
preço e que atenda a todos os requisitos e exigências do certame, conforme, art. 45 § 1º, inciso I, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

O valor máximo aceitável quanto ao objeto da pretensa contratação será de R$ 934.878,20 (novecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e oito reais e
vinte centavos).

As propostas apresentadas deverão incluir  todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive os custos
com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal da CONTRATADA, como também transportes de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos u�lizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros custos direta ou indiretamente relacionados à execução do objeto contratado.

O valor a ser considerado para o julgamento das propostas será o Valor Total Ofertado da Contratação.

A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o
Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei 8.666/1993, que estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os
requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Os fornecedores deverão tomar as providências necessárias com vistas à des�nação final, ambientalmente adequadas, dos equipamentos e peças que venham
a ser recolhidos em virtude de subs�tuição em garan�a, indicando, ainda, os responsáveis pelos recolhimentos e a especificação da des�nação final, com
exceção de equipamentos que já possuam programa de des�nação ambiental próprios.

Outros critérios de aceitabilidade da proposta serão definidos em Edital.

Das jus�fica�vas para o não parcelamento dos itens e Consórcio

Como regra geral, nos termos do art. 23, § 1°, da Lei n. 8.666/1993, exige-se o parcelamento do objeto licitado sempre que isso se mostre técnica e
economicamente viável.

Depreende-se do disposi�vo legal que a divisão do objeto deverá ser implementada sempre que houver viabilidade técnica e econômica para a sua adoção.

Desta forma devemos considerar os dois aspectos acima suscitados, quais sejam, o técnico e o econômico. Sob o primeiro, o parcelamento dependerá da
divisibilidade do objeto licitado. No que concerne ao segundo quesito, o fracionamento deve ser balizado pelas vantagens econômicas que proporciona à
Administração Pública, com a redução de custos ou despesas, de modo a proporcionar a obtenção de uma contratação mais vantajosa para a Administração.

Em síntese, o objeto da contratação consiste numa solução de tecnologias e serviços interdependentes, ensejando assim a con�nuidade e  funcionamento de
serviços essenciais para atender às necessidades da DPDF. Por conseguinte, a fragmentação do objeto em vários, ocasionando diversas contratações, poderá
comprometer o funcionamento sincronizado do serviço que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade de execução sa�sfatória do contrato. Todos
os equipamentos, componentes e acessórios farão parte da mesma infraestrutura �sica e lógica, devendo estar totalmente integrados e trabalhando de forma
harmônica entre si e com os demais recursos da infraestrutura. A divisão do objeto em lotes, traria a possibilidade de soluções dis�ntas em recursos,
funcionalidades e com diferentes formas de operação e configuração, sintaxe de comandos e demais caracterís�cas, gerando uma complexidade para a exígua
equipe técnica do órgão que não se jus�fica tecnicamente.

Ainda sob a perspec�va técnica, a centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, é adequada não apenas em vista do acompanhamento
de problemas e soluções, mas em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a
execução dos serviços.

A regra é o parcelamento do objeto, mas é imprescindível que se estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável. Neste caso, exis�ndo
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar inadequadamente o objeto a ser contratado.

Registramos que à luz da legislação não se está defendendo aqui que se trata de um objeto complexo e indivisível, mas tendo em vista as par�cularidades da
unidade de TIC da DPDF do ponto de vista de recursos humanos e a complexidade da respec�va contratação, bem como da necessária compa�bilidade técnica
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entre os itens, os elementos técnicos e econômicos, objeto desta aquisição, condizem com o seu não parcelamento.

Entendemos assim, que haveria prejuízo caso fosse aplicada a Lei Distrital nº 4.611/2011 nos seus art. 23, art. 25, §1º e §2º e,  art. 26, §1º, inciso I para os Itens.
Sendo assim, esta administração vislumbra a�ngir, com este Pregão Eletrônico, a obtenção da melhor proposta aliada à vantajosidade e economicidade na
aquisição deste objeto em virtude da economia de escala.

A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o objeto do presente Termo de Referência é amplamente comercializado por diversas empresas do
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à Administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

Da Par�cipação de Sociedade Coopera�va

Não poderão par�cipar da Licitação Sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, bem
como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

Modo de Disputa

Para este certame será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa aberto.

Será adotado o envio de lances pelo modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital, conforme as seguintes diretrizes do Decreto Federal nº 10.024/2019: 

No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º  A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automa�camente.

§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante jus�fica�va.

Atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019, o intervalo mínimo de diferença de valores (ou de percentuais) entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 5,00 (cinco reais) para
todos os itens.

Em conformidade com a Decisão TCDF nº 68/2018, c/c o disposto na IN nº 3/2011 – SLTI/MPOG e com o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, o intervalo de tempo
entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre os lances finais não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos.

Consideram-se lances finais, os dois úl�mos lances válidos, descartados os lances das licitantes desclassificadas ou inabilitadas.

18. DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido: 

a) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respec�vo processo, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art.
79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato;

b) por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

c)judicialmente, nos termos da legislação.

A rescisão contratual por ato unilateral da Administração importará na execução da garan�a contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos, nos termos do art. 80 da Lei 8.666/93.

Havendo rescisão contratual, conforme previsto na Lei no 8.666/93, a Contratada obrigar-se-á a prestar toda a assistência necessária por um período de até 3
(três) meses, a par�r da no�ficação de encerramento do contrato, para que os serviços sejam repassados à Contratante ou empresa designada com vistas a
garan�r a disponibilidade e evitar a sua interrupção.

A proposta do Plano de Transição Contratual será validada pela Contratante e qualquer alteração será comunicada à Contratada.

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Termo de Referência e seus anexos.

Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va pela inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

19. CÓDIGO DO SERVIÇO

Código CATMAT correspondente para todos os itens do objeto:

 

ITEM CÓDIGO MATERIAL COMPLEMENTO

Único 70750 Informática - equipamentos, peças, acessórios e
suprimentos de TIC Equipamentos de rede de TIC - local e remota

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante Técnico Integrante Requisitante Integrante Administra�vo

 

 

 

Brasília-DF, 22 de julho de 2021.

______________________________

Glayson de Oliveira Lins

Matrícula: 247.173-6

 

 

 

Brasília-DF, 22 de julho de 2021.

______________________________

Marconi G. B. de Sant´Anna

Matrícula: 242.280-8

 

 

 

Brasília-DF, 22 de julho de 2021.

______________________________

Bruna Alencar do Amaral

Matrícula: 238.922-3
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Aprovo. Encaminha-se à SUAG para abertura de processo administra�vo e iniciação de procedimento licitatório, segundo o art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

 

 

 

Autoridade Competente

 

 

Brasília-DF, 22 de julho de 2021.

______________________________

Marconi G. B. de Sant´Anna

Matrícula: 242.280-8

 

 

ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

À

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos a�vos de rede do �po Switch LAN, incluindo transferência de conhecime
regularização do parque tecnológico de rede da Defensoria Pública do Distrito Federal, bem como demais requisitos especificados no Termo de Referência.

Nome do Representante:

RG:

CPF:

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Banco, agência e conta para pagamento:

DETALHAMENTO DA PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO OFERTADO

01
Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas
1000BASE-X SFP, transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garan�a por 60
meses.

 

02
Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas
10GBASE-X SFP+, transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garan�a por 60
meses.

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  ().

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº XX/2021, dos quais nos comprometemos a cum

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação.

Declaramos ainda, que computamos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: quan�dade de pessoal alocado
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.
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__________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

 

ANEXO B - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

DAS PARTES:

Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, doravante denominada DPDF.

(LICITANTE)..................., com sede na ............, nº ........, em .......... -DF, inscrito(a) no CNPJ sob nº ...................., neste ato representado(a) pelo(a)
�tular abaixo assinado(a) e iden�ficado(a), doravante denominado(a) <LICITANTE>.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Termo de Confidencialidade define os direitos, obrigações e responsabilidades das Partes em relação à segurança das informações e
dos a�vos envolvidos e necessários à execução da manutenção e suporte dos equipamentos que compõe a presente Contratação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEFINIÇÕES

1. A�vo

1.1. Qualquer coisa que tenha valor para as Partes, englobando:

1.1.1. Os a�vos de informação, tais como, mas não se limitando a: base de dados e arquivos, contratos e acordos, documentação de sistema,
informações sobre pesquisa, manuais de usuário, material de treinamento, procedimentos de suporte ou operação, planos de con�nuidade do negócio,
procedimentos de recuperação, trilhas de auditoria e informações armazenadas;

1.1.2. Os a�vos de so�ware, tais como, mas não se limitando a: aplica�vos, códigos fonte, sistemas, ferramentas de desenvolvimento e u�litários;

1.1.3. Os a�vos �sicos, tais como, mas não se limitando a: equipamentos computacionais, equipamentos de comunicação, mídias removíveis e
outros equipamentos;

1.1.4. Os serviços, tais como, mas não se limitando a: serviços de computação e comunicações, u�lidades gerais, por exemplo, aquecimento,
iluminação, eletricidade e refrigeração;

1.1.5. As pessoas e suas qualificações, habilidades e experiências;

1.1.6. Os intangíveis, tais como, mas não se limitando a reputação e a imagem da Parte.

2. Confidencialidade

2.1. Garan�a de que a informação é acessível somente a Pessoas Autorizadas a terem acesso.

3. Informação

3.1. Significa toda e qualquer informação de natureza, mas não se limitando a, comercial, técnica, financeira, jurídica, operacional ou
mercadológica sobre, mas sem se limitar a, análises, amostras, componentes, contratos, cópias, croquis, dados, definições, desenhos, diagramas, documentos,
equipamentos, especificações, esta�s�cas, estudos, experiências, fluxogramas, fórmulas, fotografias, ideias, instalações, invenções, mapas, métodos e
metodologias, modelos, pareceres, pesquisas, planos ou intenções de negócios, plantas ou gráficos, prá�cas, preços, custos e outras informações comerciais,
processos, produtos atuais e futuros, programas de computador, projetos, testes ou textos repassada na forma escrita, oral, armazenada em qualquer mídia
tangível ou intangível.

 

4. Informação Confidencial

4.1. Trata-se de qualquer informação iden�ficada pela Parte Reveladora com a expressão“INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL”. Anotações e
compilações baseadas em Informações Confidenciais devem ser consideradas como tais.

5. Informação Liberada

5.1. Trata-se da informação iden�ficada pela Parte Reveladora com a expressão“INFORMAÇÃO LIBERADA” ou que:

5.1.1. Seja do conhecimento da Parte Receptora à época em que lhe for comunicada, desde que possa ser comprovado tal conhecimento prévio;

5.1.2. Antes de ser revelada, tenha se tornado do conhecimento do público por meio de fatos outros que não atos ilícitos pra�cados por uma das
Partes ou por seus representantes ou empregados;

5.1.3. Tenha sido recebida legi�mamente de terceiro sem restrição à revelação e sem violação a obrigação de sigilo direta ou indiretamente para
com a Parte que as houver revelado;

5.1.4. Tenha �do a divulgação autorizada por escrito pela Parte Reveladora;

5.1.5. Tenha sido desenvolvida de forma independente por empregados ou por empresas do mesmo grupo da Parte Receptora, sem u�lização
direta ou indireta de Informações Confidenciais, desde que passível de comprovação;

5.1.6. Toda e qualquer informação que não se enquadre nas hipóteses previstas acima deverá ser considerada confidencial e man�da sob sigilo
pela Parte Receptora até que venha a ser autorizado, expressamente pela Parte Reveladora, a tratá-la diferentemente.

6. Organização

6.1. En�dade pública ou privada, signatária deste Termo de Confidencialidade.

7. Parte

7.1. Expressão u�lizada para referir genericamente as organizações signatárias deste Termo de Confidencialidade.

8. Parte Receptora

8.1. Organização que recebe informações.

9. Parte Reveladora

9.1. Organização que fornece as informações.

10. Pessoa Autorizada
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10.1. Agentes, representantes, especialistas, prestadores de serviço, internos ou externos, ou empregados signatários da Licitante, neste Termo de
Confidencialidade e aqueles autorizados formalmente a transmi�r ou receber informações.

11. Sigilo

11.1. Condição na qual dados sensíveis são man�dos secretos e divulgados apenas para as Pessoas Autorizadas.

12. Termo de Ciência

12.1. Documento atestando o conhecimento e entendimento do Termo de Confidencialidade.

13. Termo de Confidencialidade

13.1. Refere-se ao presente documento e anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS AUTORIZAÇÕES PARA ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Para alcançar a condição de Pessoa Autorizada, os agentes, representantes, especialistas, prestadores de serviço, internos ou externos, ou
empregados das Partes, envolvidos, direta ou indiretamente, com a execução do contrato que inclui serviços de garan�a e suporte técnico on-site dos
equipamentos, deverão ser devidamente instruídos sobre a proteção e manutenção da confidencialidade das Informações Confidenciais, bem como do teor
deste Termo de Confidencialidade. O conhecimento das condições referentes às Informações Confidenciais, pelas Pessoas Autorizadas, será formalizado por
meio da assinatura do Termo de Ciência.

Concomitantemente, as Partes tomarão todas as providências para minimizar o risco de revelação de Informações Confidenciais, assegurando-se
de que somente Pessoas Autorizadas tenham acesso a tais, na estrita medida do necessário.

Em qualquer caso, as Partes serão responsáveis por toda infração ao presente Termo de Confidencialidade que venha a ser come�da por qualquer
Pessoa Autorizada sob sua responsabilidade e tomará todas as providências, inclusive judiciais, necessárias para impedi-los de revelar ou u�lizar, de forma
proibida ou não autorizada, as Informações Confidenciais.

Cada Parte fará a gestão das inclusões e exclusões de seus prepostos na condição de Pessoa Autorizada, devendo comunicar imediatamente à
outra Parte as mudanças ocorridas por meio do envio de novo Termo de Ciência ou de Termo de Ciência encerrado, respec�vamente.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO USO

As Informações Confidenciais reveladas serão u�lizadas, exclusivamente, para os fins de execução do contrato de prestação de serviços de
manutenção do sistema, em hipótese alguma, poderão ser u�lizadas para gerar bene�cio próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de
terceiros.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA NÃO DIVULGAÇÃO

A Parte Receptora deverá proteger as Informações Confidenciais contra a divulgação a terceiros da mesma forma e com o mesmo grau de cautela
com que protege suas informações de importância similar.

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GUARDA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

A Parte Receptora deverá manter procedimentos administra�vos adequados à preservação de extravio ou perda de quaisquer Informações
Confidenciais, principalmente os que impeçam a divulgação ou a u�lização por seus agentes, funcionários, consultores e representantes, ou ainda, por terceiros
não envolvidos com a execução do contrato que inclui serviços de garan�a e suporte técnico on-site dos equipamentos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CÓPIAS

As Partes comprometem-se a não efetuar nenhuma gravação ou cópia das Informações Confidenciais recebidas.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA PROPRIEDADE

O presente Termo de Confidencialidade não implica a concessão, pela Parte Reveladora à Parte Receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro
direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito rela�vo à propriedade intelectual. Todas as
anotações e compilações serão também consideradas Informação Confidencial, e serão havidos como de propriedade da Parte Reveladora, não cabendo à outra
Parte nenhum direito sobre tais, salvo acordo entre as mesmas, expresso e por escrito, em contrário.

 

CLÁUSULA NONA: DA VIOLAÇÃO

As Partes informarão a outra Parte imediatamente sobre qualquer revelação não autorizada ou mau uso, por qualquer pessoa, de qualquer
Informação Confidencial, assim que tomar conhecimento, e tomará as providências necessárias ou convenientes para evitar qualquer violação futura de
Informações Confidenciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá res�tuir imediatamente o documento (ou outro suporte) que con�ver Informações
Confidenciais;

A Parte Receptora deverá res�tuir espontaneamente a Parte Reveladora as Informações Confidenciais que deixarem de ser necessárias, não
guardando para si, em nenhuma hipótese, cópia, reprodução ou segunda via das mesmas;

A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá prontamente emi�r uma declaração assinada por seu representante legal, confirmando
que toda Informação Confidencial foi res�tuída ou inteiramente destruída, comprometendo-se de que não foram re�das quaisquer reproduções (incluindo
reproduções magné�cas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo de Confidencialidade, sujeitará a Parte, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela outra Parte, inclusive as de ordem moral ou concorrencial, bem como as de responsabilidade civil e
criminal respec�vas, que serão apuradas em regular processo judicial ou administra�vo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

As Partes obrigam-se a cumprir todas as obrigações ora contraídas sem limite de prazo, podendo a qualquer tempo, caso Informações
Confidenciais sejam divulgadas, ser aplicadas as cláusulas deste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICIDADE

Todas as declarações, anúncios públicos e/ou divulgações rela�vas às informações apresentadas no contrato que inclui serviços de garan�a e
suporte técnico on-site dos equipamentos e a este Termo de Confidencialidade e deverão ser previamente comunicados e coordenados por ambas as Partes,
dependendo a sua declaração, anúncio e/ou divulgação, do prévio e mútuo consen�mento das Partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: REVELAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA

Caso uma das Partes seja obrigada a revelar qualquer Informação Confidencial em virtude de ordem judicial ou administra�va, a mesma avisará a
outra Parte imediatamente, para que a esta seja dada a oportunidade de opor-se à revelação. Caso a oposição da Parte não seja bem sucedida, a Parte oposta
somente poderá fazer a revelação na extensão exigida pela ordem judicial ou administra�va em questão e deverá exercer todos os esforços razoáveis para obter
garan�as confiáveis de que tais Informações Confidenciais tenham tratamento sigiloso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

Fica eleito o Foro de Brasília -DF para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Confidencialidade.

 

Brasília,      de                                 de            .

 

 

 

Representante da <LICITANTE>                                                                                                                                                                                  Representante da DPDF

 

TESTEMUNHAS:

.................................................,

CPF:

.................................................,

CPF:

 

 

ANEXO C - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

DECLARAÇÃO

 

Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de serviço, empregado ou preposto], CPF____________________, ocupante
do cargo [cargo que ocupa] na empresa [Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as penas da Lei, ter tomado
conhecimento do TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA DPDF, emi�do por aquele órgão por ocasião da assinatura do contrato Nº ______/______, e se
compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo.

 

Brasília (DF), ___ de __________ de ______.

 

__________________________________________

Assinatura

 

 

ANEXO D - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

 

Eu, ____________________________________________________, portador do documento de iden�dade nº___________________, expedido
pela________________, CPF____________________, declaro ter pleno conhecimento de minha responsabilidade junto à DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, em adotar medidas de segurança adequadas, no âmbito  das minhas a�vidades, no que concerne a manter o sigilo sobre dados e/ou informações de
natureza sigilosa ou sensível, tratados no âmbito da DPDF, rela�vo à prestação de serviço efe�vo, bem como sobre todas as informações que, por força de minha
função, venha a ser do meu conhecimento, comprometendo-me a guardar o sigilo necessário a que sou obrigado nos termos da legislação vigente.

Comprometo-me, ainda, a zelar pela proteção dos equipamentos, documentos, processos e sistemas de informação sob minha responsabilidade
ou os quais me forem disponibilizados para uso, especialmente as informações constantes na base de dados dos Sistemas Corpora�vos de Informação da
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, fazendo-o em estrito interesse e razões do serviço desta Ins�tuição.

A vigência da obrigação de manutenção do sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste termo, será enquanto os dados e/ou informações
es�verem classificados como sigilosos, ou, quando esta classificação for suspensa, mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa por autoridade
competente para tal suspensão.

E por estar de acordo com o presente termo, assino-o na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

 

(local e data), ________/_____________/__________.
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___________________________________________

Assinatura do Declarante

 

 

TESTEMUNHAS:

____________________________________

Nome:

CPF:

 

____________________________________

Nome:

CPF:

 

 

ANEXO E - TABELA DE CONFORMIDADE TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

 

Especificação Técnica Documentação Comprobatória

(Informar qual documentação
atende o requisito)6.1. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 1000BASE-X SFP

6.1.1 A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e acessórios
fornecidos. Ex: Datasheet XX, página YY, item ZZ

6.1.2. A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo este vir acompanhado dos
devidos acessórios para tal.

Ex: Conforme descrito na proposta
comercial

6.1.3. Possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 100V-240V, 50/60 Hz, com detecção automática de tensão e
frequência. Ex: Manual XX, página YY, item ZZ

6.1.4. Suportar fonte de alimentação redundante interna ou externa, montável em rack, com altura máxima de 1U.
Ex: Conforme documento XX, página
YY, item ZZ, retirado do site do
fabricante, www.xxx.com

6.1.5. Cada equipamento deverá ser entregue em conjunto com, no mínimo, 01 cabo de stacking, com mínimo de 01
metro, devendo ser do mesmo fabricante e totalmente compatível com os switches ofertados.  

6.1.6. Cada equipamento deverá ser entregue com, no mínimo, 02 (dois) Transceivers SFP 1000BASE‑SX Multimodo
550m 850nm conector duplex LC do mesmo fabricante e totalmente compatível com os switches ofertados.  

6.1.7. Implementar Power over Ethernet (PoE) segundo o padrão IEEE 802.3af em todas as portas 1000Base-T, com no
mínimo 740W de potência disponível para dispositivos PoE através de fonte interna.  

6.1.8. Implementar Power over Ethernet Plus (PoE+) segundo o padrão IEEE 802.3at em todas as portas 1000Base-T,
com no mínimo 720W de potência disponível para dispositivos PoE através de fonte interna.  

6.1.9. Possuir, no mínimo, 176 Gbps de Switch Fabric.  

6.1.10. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes, de no mínimo 120 Mpps utilizando pacotes de 64 bytes.  

6.1.11. Detecção automática MDI/MDIX em todas as portas 10/100/1000BASE-T RJ-45.  

6.1.12. Deverá permitir o gerenciamento e configuração do equipamento via console, telnet, ssh com controle de acesso
através de usuário e senha com múltiplos níveis de privilégio (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à
porta de console devem ser fornecidos).

 

6.1.13. Possuir 48 portas 10/100/1000BASE-T ativas simultaneamente, com conector RJ-45.  

6.1.14. Possuir, ao menos, 02 (duas) portas 1000BASE-X SFP, devidamente licenciadas e ativas simultaneamente,
devendo um mesmo slot suportar interfaces 1 Gigabit Ethernet 1000BASE-SR, 1000BASE-LR, 1000BASE-ER. Não
será permitida a utilização de conversores externos.

 

6.1.15. O equipamento deve suportar o agrupamento lógico (gerência por um único IP) das unidades instaladas.  
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6.1.16. Deverá possuir interface de empilhamento de no mínimo 10 Gbps (20 gigabits por segundo, Full Duplex), não
podendo esta interface fazer parte das 48 (quarenta e oito) interfaces 1000BASE-T do equipamento, com todos
acessórios necessários ao seu funcionamento inclusos.

 

6.1.17. Deverá permitir o espelhamento do tráfego de pelo menos uma interface (fluxos de entrada e saída simultâneos
para a interface) em uma outra interface, para coleta de dados com a utilização de probes ou analisadores de protocolo
externos ao equipamento.

 

6.1.18. Deve ser possível mesclar em uma mesma pilha com equipamentos que não implementem PoE.  

6.1.19. A Memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do Sistema Operacional
simultaneamente, permitindo que seja feito um upgrade de Software e a imagem anterior seja mantida.  

6.1.20. Todas as interfaces ofertadas devem ser wire-speed e non-blocking.  

6.1.21. Deve armazenar, no mínimo, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC.  

6.1.22. Suportar no mínimo 32 rotas estáticas e 200 rotas dinâmicas para IPv4 e IPv6.  

6.1.23. Implementar agregação de links conforme padrão IEEE 802.3ad ou IEEE 802.1ax.  

6.1.24. Possuir homologação da ANATEL, válida, na fase de habilitação do pregão.  

6.1.25. Implementar jumbo frames em todas as portas ofertadas, com suporte a pacotes de até 9216 Bytes.  

6.1.26. Implementar IGMP v1, v2 e v3 Snooping.  

6.1.27. Implementar DHCP Relay, com a criação de pelo menos 8 (oito) instâncias e o mínimo de 2 (dois) servidores por
instância.  

6.1.28. Implementar DHCP snooping ou funcionalidade similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não
autorizados na rede.  

6.1.29. Implementar DHCP Client.  

6.1.30. Implementar Spanning-Tree (IEEE 802.1d), Rapid Spanning Tree (IEEE 802.1w), Multiple Instance STP
(802.1s) e PVST+.  

6.1.31. Implementar a configuração de Multiple Spanning Tree Protocol, com suporte a, pelo menos, 4 domínios.  

6.1.32. Possibilitar a coleta de estatísticas de tráfego baseada em VLANs IEEE 802.1Q e double-tagged VLANs IEEE
802.1ad.  

6.1.33. Implementar MAC Based VLAN.  

6.1.34. Implementar IEEE 802.1ab Link Layer Discovery Protocol (LLDP).  

6.1.35. Implementar, no mínimo, os protocolos de roteamento IP: RIP v2, OSPF v2 e OSPF v3.  

6.1.36. Deve implementar Dual Stack, ou seja, IPv6 e IPv4, simultaneamente.  

6.1.37. Implementar TACACS+.  

6.1.38. Implementar autenticação RADIUS com suporte a RFC 2866 e RFC 5176.  

6.1.39. Possuir Telnet client and server segundo a RFC 854.  

6.1.40. Implementar os seguintes grupos de RMON através da RFC 1757: History, Statistics, Alarms e Events.  

6.1.41. Deve implementar RMON segundo a RFC 2819.  

6.1.42. Suportar múltiplos servidores Syslog.  
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6.1.43. Implementar ajuste de clock do equipamento utilizando NTP ou SNTP.  

6.1.44. Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2, v3.  

6.1.45. Implementar cliente e servidor SSHv2.  

6.1.46. Implementar cliente e servidor SFTP.  

6.1.47. Implementar gerenciamento via interface web.  

6.1.48. Implementar funcionalidade que permita sua autoconfiguração através dos protocolos DHCP ou TFTP,
permitindo o provisionamento em massa com o mínimo de intervenção humana.  

6.1.49. Implementar Rate limiting de entrada em todas as portas.  

6.1.50. Implementar a RFC 2474 DiffServ Precedence.  

6.1.51. Implementar QoS (Qualidade de Serviço) com base nos padrões IEEE 802.1p e DSCP.  

6.1.52. Implementar limitação de número de endereços MAC aprendidos por uma porta, para uma determinada VLAN.  

6.1.53. Implementar travamento de endereços MAC, permitindo a adição estática de endereços para uma determinada
porta ou utilizando os endereços existentes na tabela MAC. O acesso de qualquer outro endereço que não esteja
previamente autorizado deve ser negado.

 

6.1.54. Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, permitindo que a porta do switch seja associada a
VLAN definida para o usuário no servidor RADIUS.  

6.1.55. A implementação do IEEE 802.1x deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta VLAN
caso este não possua suplicante 802.1x ativo, em caso de falha de autenticação e no caso de indisponibilidade do servidor
AAA.

 

6.1.56. Implementar autenticação baseada em endereço MAC, através de RADIUS ou através da base local do switch.  

6.1.57. Deverá permitir a configuração de filtros (ACL) em camadas 2 a 4 por endereço MAC de origem e destino,
endereço IP de origem e destino e porta TCP/UDP de origem e destino, para o tráfego de entrada e de saída simultâneos
para todas as interfaces bem como para VLANs permitindo a geração de log de ocorrências em servidor externo (syslog).

 

6.1.58. As ACLs devem ser configuradas para permitir, negar, aplicar QoS, espelhar o tráfego para uma porta de análise,
criar entrada de log e incrementar contador.  

6.1.59. Implementar a configuração de telefones IP de forma automática, permitindo a detecção do aparelho através do
protocolo LLDP e a configuração de VLAN e QoS para a porta.  

6.1.60. Implementar a configuração de telefones IP de forma automática, permitindo a detecção do aparelho através do
protocolo LLDP e repasse de configuração de VLAN para o telefone através do protocolo LLDP-MED.  

6.1.61. Implementar funcionalidade que permita o mapeamento de usuários identificados via IEEE 802.1x e LLDP,
provendo informações como endereço MAC, VLAN e porta física.  

6.1.62. Deve implementar Policy Based Routing (PBR).  

6.1.63. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE).  

6.1.64. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas deverão estar inclusas no equipamento e de forma
perpétua.  

 

 

Especificação Técnica Documentação Comprobatória

(Informar qual documentação atende
o requisito)6.2. Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com suporte PoE+, 2 (duas) portas 10GBASE-X SFP+

6.2.1 A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e acessórios
fornecidos.

Ex: Datasheet XX, página YY, item ZZ
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6.2.2. A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo este vir acompanhado dos
devidos acessórios para tal.

Ex: Conforme descrito na proposta
comercial

6.2.3. Possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 100V-240V, 50/60 Hz, com detecção automática de tensão e
frequência. Ex: Manual XX, página YY, item ZZ

6.2.4. Suportar fonte de alimentação redundante interna ou externa, montável em rack, com altura máxima de 1U.
Ex: Conforme documento XX, página
YY, item ZZ, retirado do site do
fabricante, www.xxx.com

6.2.5. Cada equipamento deverá ser entregue em conjunto com, no mínimo, 01 cabo de stacking, com mínimo de 01
metro, devendo ser do mesmo fabricante e totalmente compatível com os switches ofertados.  

6.2.6. Cada equipamento deverá ser entregue com, no mínimo, 02 (dois) Transceiver SFP+ 10GBASE‑SR Multimodo
300m 850nm conector duplex LC do mesmo fabricante e totalmente compatível com os switches ofertados.  

6.2.7. Implementar Power over Ethernet (PoE) segundo o padrão IEEE 802.3af em todas as portas 1000Base-T, com no
mínimo 740W de potência disponível para dispositivos PoE através de fonte interna.  

6.2.8. Implementar Power over Ethernet Plus (PoE+) segundo o padrão IEEE 802.3at em todas as portas 1000Base-T,
com no mínimo 720W de potência disponível para dispositivos PoE através de fonte interna.  

6.2.9. Possuir, no mínimo, 176 Gbps de Switch Fabric.  

6.2.10. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes, de no mínimo 120 Mpps utilizando pacotes de 64 bytes.  

6.2.11. Detecção automática MDI/MDIX em todas as portas 10/100/1000BASE-T RJ-45.  

6.2.12. Deverá permitir o gerenciamento e configuração do equipamento via console, telnet, ssh com controle de acesso
através de usuário e senha com múltiplos níveis de privilégio (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à
porta de console devem ser fornecidos).

 

6.2.13. Possuir 48 portas 10/100/1000BASE-T ativas simultaneamente, com conector RJ-45.  

6.2.14. Possuir, ao menos, 02 (duas) portas 10GBASE-X SFP+ ativas simultaneamente, devendo um mesmo slot suportar
interfaces 10 Gigabit Ethernet 10GBASE-SR, 10GBASE-LR, 10GBASE-ER. Não será permitida a utilização de
conversores externos.

 

6.2.15. O equipamento deve suportar o agrupamento lógico (gerência por um único IP) das unidades instaladas.  

6.2.16. Deverá possuir interface de empilhamento de no mínimo 10 Gbps (20 gigabits por segundo, Full Duplex), não
podendo esta interface fazer parte das 48 (quarenta e oito) interfaces 1000BASE-T do equipamento, com todos acessórios
necessários ao seu funcionamento inclusos.

 

6.2.17. Deverá permitir o espelhamento do tráfego de pelo menos uma interface (fluxos de entrada e saída simultâneos
para a interface) em uma outra interface, para coleta de dados com a utilização de probes ou analisadores de protocolo
externos ao equipamento.

 

6.2.18. Deve ser possível mesclar em uma mesma pilha com equipamentos que não implementem PoE.  

6.2.19. A Memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do Sistema Operacional
simultaneamente, permitindo que seja feito um upgrade de Software e a imagem anterior seja mantida.  

6.2.20. Todas as interfaces ofertadas devem ser wire-speed e non-blocking.  

6.2.21. Deve armazenar, no mínimo, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC.  

6.2.22. Suportar no mínimo 32 rotas estáticas e 200 rotas dinâmicas para IPv4 e IPv6.  

6.2.23. Implementar agregação de links conforme padrão IEEE 802.3ad ou IEEE 802.1ax.  

6.2.24. Possuir homologação da ANATEL, válida, na fase de habilitação do pregão.  

6.2.25. Implementar jumbo frames em todas as portas ofertadas, com suporte a pacotes de até 9216 Bytes.  
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6.2.26. Implementar IGMP v1, v2 e v3 Snooping.  

6.2.27. Implementar DHCP Relay, com a criação de pelo menos 8 (oito) instâncias e o mínimo de 2 (dois) servidores por
instância.  

6.2.28. Implementar DHCP snooping ou funcionalidade similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não
autorizados na rede.  

6.2.29. Implementar DHCP Client.  

6.2.30. Implementar Spanning-Tree (IEEE 802.1d), Rapid Spanning Tree (IEEE 802.1w), Multiple Instance STP (802.1s)
e PVST+.  

6.2.31. Implementar a configuração de Multiple Spanning Tree Protocol, com suporte a, pelo menos, 4 domínios.  

6.2.32. Possibilitar a coleta de estatísticas de tráfego baseada em VLANs IEEE 802.1Q e double-tagged VLANs IEEE
802.1ad.  

6.2.33. Implementar MAC Based VLAN.  

6.2.34. Implementar IEEE 802.1ab Link Layer Discovery Protocol (LLDP).  

6.2.35. Implementar, no mínimo, os protocolos de roteamento IP: RIP v2, OSPF v2 e OSPF v3.  

6.2.36. Deve implementar Dual Stack, ou seja, IPv6 e IPv4, simultaneamente.  

6.2.37. Implementar TACACS+.  

6.2.38. Implementar autenticação RADIUS com suporte a RFC 2866 e RFC 5176.  

6.2.39. Possuir Telnet client and server segundo a RFC 854.  

6.2.40. Implementar os seguintes grupos de RMON através da RFC 1757: History, Statistics, Alarms e Events.  

6.2.41. Deve implementar RMON segundo a RFC 2819.  

6.2.42. Suportar múltiplos servidores Syslog.  

6.2.43. Implementar ajuste de clock do equipamento utilizando NTP ou SNTP.  

6.2.44. Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2, v3.  

6.2.45. Implementar cliente e servidor SSHv2.  

6.2.46. Implementar cliente e servidor SFTP.  

6.2.47. Implementar gerenciamento via interface web.  

6.2.48. Implementar funcionalidade que permita sua autoconfiguração através dos protocolos DHCP ou TFTP, permitindo
o provisionamento em massa com o mínimo de intervenção humana.  

6.2.49. Implementar Rate limiting de entrada em todas as portas.  

6.2.50. Implementar a RFC 2474 DiffServ Precedence.  

6.2.51. Implementar QoS (Qualidade de Serviço) com base nos padrões IEEE 802.1p e DSCP.  

6.2.52. Implementar limitação de número de endereços MAC aprendidos por uma porta, para uma determinada VLAN.  

6.2.53. Implementar travamento de endereços MAC, permitindo a adição estática de endereços para uma determinada
porta ou utilizando os endereços existentes na tabela MAC. O acesso de qualquer outro endereço que não esteja
previamente autorizado deve ser negado.
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6.2.54. Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, permitindo que a porta do switch seja associada a
VLAN definida para o usuário no servidor RADIUS.  

6.2.55. A implementação do IEEE 802.1x deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta VLAN
caso este não possua suplicante 802.1x ativo, em caso de falha de autenticação e no caso de indisponibilidade do servidor
AAA.

 

6.2.56. Implementar autenticação baseada em endereço MAC, através de RADIUS ou através da base local do switch.  

6.2.57. Deverá permitir a configuração de filtros (ACL) em camadas 2 a 4 por endereço MAC de origem e destino,
endereço IP de origem e destino e porta TCP/UDP de origem e destino, para o tráfego de entrada e de saída simultâneos
para todas as interfaces bem como para VLANs permitindo a geração de log de ocorrências em servidor externo (syslog).

 

6.2.58. As ACLs devem ser configuradas para permitir, negar, aplicar QoS, espelhar o tráfego para uma porta de análise,
criar entrada de log e incrementar contador.  

6.2.59. Implementar a configuração de telefones IP de forma automática, permitindo a detecção do aparelho através do
protocolo LLDP e a configuração de VLAN e QoS para a porta.  

6.2.60. Implementar a configuração de telefones IP de forma automática, permitindo a detecção do aparelho através do
protocolo LLDP e repasse de configuração de VLAN para o telefone através do protocolo LLDP-MED.  

6.2.61. Implementar funcionalidade que permita o mapeamento de usuários identificados via IEEE 802.1x e LLDP,
provendo informações como endereço MAC, VLAN e porta física.  

6.2.62. Deve implementar Policy Based Routing (PBR).  

6.2.63. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE).  

6.2.64. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas deverão estar inclusas no equipamento e de forma
perpétua.  

 

Documento assinado eletronicamente por GLAYSON DE OLIVEIRA LINS - Matr.0247173-6,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO III - DO EDITAL
DAS PENALIDADES

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula  a  aplicação  de  sanções
administraƟvas previstas nas Leis Federais
nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos AdministraƟvos), e
10.520,  de  17  de julho de 2002 (Lei  do
Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arƟgo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arƟgos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o  disposto  no art.  68  da  Lei  Federal  n°  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  e  ainda,  a
centralização de compras insƟtuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências insƟtuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa
e inexigibilidade de licitação,  nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações
realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24,
incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2°
da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Art.  2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III  -  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em licitação,  e  impedimento  de  contratar  com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude  fiscal;  a  penalidade  será  aplicada por  prazo não  superior  a  5  (cinco)  anos,  e  a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda; (Alínea alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada
segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os  moƟvos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
contratada ressarcir  a  Administração pelos  prejuízos resultantes  e  após decorrido o prazo da
sanção  aplicada  com  base  no  inciso  anterior.  (Inciso  alterado  pelo(a)  Decreto  27069  de
14/08/2006)

Parágrafo  único.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  arƟgo  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso II,  facultada a defesa prévia a interessada, no respecƟvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro
de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual,  entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou
assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II
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DA MULTA

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I  -  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de material  ou
execução de  serviços,  calculado sobre  o  montante  das  parcelas  obrigacionais  adimplidas  em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste arƟgo;

IV  -  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa  injusƟficada  do  adjudicatário  em  assinar  o
contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831
de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraƟvo, oferecido à
contratada  a  oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da noƟficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II  -  mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso  alterado  pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

§  5º  A  multa  poderá ser  aplicada cumulaƟvamente com outras  sanções,  segundo a  natureza e  a
gravidade  da  falta  comeƟda,  consoante  o  previsto  no  Parágrafo  único  do  art.  2º  e  observado  o
princípio da proporcionalidade.
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§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos,  exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante em admiƟr atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste arƟgo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arƟgo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

I  -  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de material  ou
execução de  serviços,  calculado sobre  o  montante  das  parcelas  obrigacionais  adimplidas  em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso  acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária  que  reste  executar,  o  que  for  menor,  em  caso  de  rescisão  contratual;  (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V -  até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

DA SUSPENSÃO

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitações
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral  da  licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito  Federal,  insƟtuído  pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (ArƟgo alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

II  -  por  até  90  (noventa)  dias,  em  licitação  realizada  na  modalidade  pregão  presencial  ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos
e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenƟcada, de forma definiƟva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a)  apresentar  documentos  fraudulentos,  adulterados  ou  falsificados  nas  licitações,
objeƟvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

c)  receber  qualquer  das  multas  previstas  no  arƟgo  anterior  e  não  efetuar  o
pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro
de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar
o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§  2º  A  penalidade  de  suspensão  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal.  (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Art.  6º  A  declaração  de  inidoneidade  será  aplicada  pelo  Secretário  de  Estado  ou  autoridade
equivalente do órgão de origem,  à  vista  dos  moƟvos informados na instrução processual.  (ArƟgo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§  2º  A  declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será  publicada no Diário  Oficial  do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praƟcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
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Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,  administrado  pela  Subsecretaria  de  Compras  e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo  único.  Aplicam-se  a  este  arƟgo  as  disposições  dos  §§  2º  e  3º  do  art.  5º  deste
Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art.  8º  As  sanções  previstas  nos  arts.  5º  e  6º  poderão  também  ser  aplicadas  às  empresas  ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I  -  tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem,  por  meios dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praƟcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art.  9º  É  facultado  à  interessada  interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  penas  de  advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecƟva
noƟficação. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir,  devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Os prazos referidos neste arƟgo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
enƟdade. (Parágrafo  alterado  pelo(a)  Decreto  26993 de 12/07/2006) (Parágrafo  revogado  pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  síƟo
www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais  sistemas  eletrônicos  de  contratação  manƟdos  por  órgãos  ou  enƟdades  da  Administração
Pública do Distrito Federal.

§  5º  Ficam desobrigadas do dever  de  publicação  no Diário  Oficial  do Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples
aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS
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Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12.  Os  instrumentos  convocatórios  e  os  contratos  deverão  fazer  menção  a  este  Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na enƟdade. (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (ArƟgo renumerado pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art.  16.  Revogam-se  as  disposições  em contrário.  (ArƟgo  renumerado  pelo(a)  Decreto  26993  de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não subsƟtui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 25/08/2021, às 16:56, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO IV - DO EDITAL

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos aƟvos de rede do
Ɵpo Switch LAN, incluindo transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e garanƟa de 60
(sessenta) meses, para modernização e regularização do parque tecnológico de rede da Defensoria
Pública do Distrito Federal, bem como demais requisitos especificados no Termo de Referência.

Nome do Representante:

RG:

CPF:

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Banco, agência e conta para pagamento:

DETALHAMENTO DA PROPOSTA

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1

01

Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com
suporte PoE+, 2 (duas) portas 1000BASE-X SFP,
transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e
garanƟa por 60 meses.

U 55 R$ R$

02

Switch de acesso, 48 portas 10/100/1000BASE-T com
suporte PoE+, 2 (duas) portas 10GBASE-X SFP+,
transferência de conhecimento, suporte técnico on-site e
garanƟa por 60 meses.

U 20 R$ R$

VALOR TOTAL 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº XX/2021, dos quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.
Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respecƟvos Anexos.
Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação.
Declaramos ainda, que computamos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: quanƟdade de pessoal alocado
na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte,
garanƟa e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

__________________________________________________
Assinatura e IdenƟficação do Representante legal da Licitante
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